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DIÁRIO OFFICIAL
Ministerio das Relações Exteriores

Por proposta da legação italiana foi assi,gnado em 3 de dezem-
bro ultimo um protocollo acceitaudo em principio o arbitramento
como meio de resolver todas as reclamações italianas e fixando
a escolha do arbitro.

Trata-se agora de regular o processo a seguir e de liquidar
smt intervenção do arbitro algumas das reclamações, como foi
sm.,,gerido pelo governo brazileiro.

Não tem, portanto, fundamento algum a noticia de estar immi-
nente qualquer modificação nas relações entre o Brazil e a
Italia.

ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 2.220 — DE 23 DE JANEIRO DE 1896

Crea os legares de supplentes do substituto do juz secei mal nas circum-
scripç o es federaes do estado do Rio Grande do Sul

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil re-
solve decretar

A..t. 1." Ficam creados no estado do Rio Grande do Sul, nos
termos do art. 3' § l o da lei n. 221, de 20 do novembro de 1894,
os tres togares de supplentes do substituto do juiz seccional em
c ida uma das oito eircumscripções federaes em que se dividirá
a respectiva seção, das quaes comprehenderá a l' as cornar-
cas do Rio Grande, Santa Victoria do Palmar e S. João Ba-
ptista do Garantiam, a as de Pelotas, Jaguarão, Rogá e Pira-
tinv, a. 3" as de Cruz Alta, Posso Fundo, Santo Angelo, S. Luiz e
1,n'ri Vermelha, IG 4 • as de Sarit'Anna. do Livramento e S. Ga-

ti 1i" as de Uruguayana, Alegrete, ltaquy e São Borla, a 6'
as P io Pardo, caelioeira, Santa Maria da Bocca do Monte,
Caç • pa va e Encali-Alhada, a 7" as de Taquary o S. Jerionymo e a

:e; do S. Leopoldo, S. Sebastião do Cahy, S. João •le Monte-
ne.fro. 'reelara. duo mondo Novo e Santo Antonio da Patrulha, e

da .; ceinarcas que as (rugi:icei.
Art. 2.	 cada unia destas eircumseripçcies, cont'orme

nut-i. 4 o	 (ti ali. lei, terá o procurador da Republica um
e I n veva um togar de solicitador.

tal Federal, 23 de janeiro de 189e, 8' da Republica.
PeuDENTE J. DE MORAES ltARII.OS.

Dr • Aiitonio Gonçalves Ferreira.

DECRETO N. 2.221 — DE 23 DE JANEIRO DE 1890

Approva os estatutos da Escola Polytechnica do Rio de Janeiro

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
usando da autorisação conferida pelo decreto legislativo
n. 364, de 6 de janeiro do corrente, decreta:

Artigo unico. Ficam approvados para a Escola Polyte-
chnica do Rio de Janeiro, os estatutos que a este acompanham
assignados pelo ministro do Estado da justiça e negocios in-
teriores.

Capital Federal, 23 de janeiro de 1896, 80 da Republica.

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS.

Dr. Antonio Gà p ça.'ves Ferreira.

Estatutos da Escola Polytechuica

TITULO I

DA ORGANISAÇÃO SCIENTIFICA

CAPITULO I

DOS CURSOS

Art. 1. 0 A Escola Polytechnica se comperá do um curso geral
o (.1,)s seguintes cursos especiaes:

1 0 , Curso de engenharia civil;
2°, Curso de engenharia do minas
30 , Curso de engenharia, industrial
4", Curso de engonharia me3anicit
5", Curso de engenharia agronoini,.a.
Os estudos dos cursos geral e espeaiaos serão ;kssial

brados:

Curso Geral

anno

l a Cadeira — Geometria analytica. Calculo diferencial o
integral.

2a Cadeira — Geometria descriptiva.
3a Cadeira — Physica experimental. Meteorologia.
Aula — Desenho geometrico. Desenho de aguadas

applicação ás sombras.

2° a.nno

l a Cadeira — Calculo das variações. Meeanica racional.
Cadeira — Topographia. Legislação do terras o principioS

geraes do colonisação.
3" Cadeira — Chimica geral. Chimica inorganica. Processos

geraes de analyse cliimica.
Aula — Desenho topographico.

30 anuo

1" Cadeira — Trigonometria espherica. Astronomia theorica,
e pratica. Geodesia.

2a Cadeira — Mecanica applicada ás mahinas: cinematica e
dynamica applicadas.

3a Cadeira — Miner.ilogia o geologia.
Aula — Desenho de cartas geodesicas e de mecanismos.

Curso cle Engenhari'z Civil

1. 0 atino

1" Cadeira — Estudo dos materiaes do construcção. TerAino-
10 . _! ia das profissões elementares. Resistencja. dos inateriacs.
Estabilidade das eontrucções. Grapho-statica.

2a Cadeira — Hydraulica: liquido; e gezeS. Abastecimento
(ragu:). Esgotos. llydraulica egricala.

3° Cadoira — Geometria Joseripti Vil DpplicAda

Atila — Trabalhes graphicos de abastecimento d'agna, esgotos
o bydraulica agricola.

20 :limo

I" Cadeira — Estrada de torro o de rodagem. Pontos e
duetos.
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2° Cadeira — Navegação intorior. Portos do mar. Pharóes.
3° Capim -- Economia politica o finanças.
Aula -- Trabalhos graphicos de estradas, pontes e construcçõos

hydraulicas.

l a Cadeira — Architectura. Hygiene dos edificios. Sanea-
mento das cidades.

2a ,Cadelra, — Machias mataizea e operatrizes, precedidas ,do
estudo dos motores e industrias mecanicas correspondentes.
" 3a Cadeira — Direito constitucional. Direito administrativo e
estatistica e suas applicaçttes à engenharia.

Aula — Desenho de architectura.

Curso de Engenharia de Minas

1 0 anuo

O 10 anno do curso de engenharia civil.

20 anno

1° Cadeira — Exploração do minas.
2° Cadeira — Chimica analytica.
3° Cadeira — A 3° do 2° anuo de engenharia civil: Economia

politica ó finanças.
Aula — Trabalhos graphicos relativos a certos goologicos o á

exploração do minas.
30 anno

l a cadeira — Metallurgia geral e especial.
2a cadeira — A 2° do 3° mino de engenharia civil: Machinas

motrizes e oporatrizes. precedidas do estudo dos motores e
industrias mecanicas correspondentes.

3° Cadeira — A 3s do 3° anno do engenharia civil: Direito
constitucional. Direito administrativo e estatistica o suas appli-
c mães á engenharia.

Aula — Trabalhos graphicos concernentes a fornos e appa-
relhos motallurgicos.

Curso de Engenharia Industrial

1 0 anno

ia Cadeira — A l a do 1° atino do engenharia civil: Estudo dos
mi tareias de constrncção. Technologia das profissões elementares.
Resistencia dos materia,os. Estabilidade das construcções. Grapho-
statica.

2° Cadeira — A 2 a do I° anno de engenharia civil ; Hydrau-
lica : liquidas e gazes. Abastecimentó d'agna. Esgotos. Hydriu-
lica agricola

3° Cadeira — Chimica organicA.
Aula — A aula do 1° anuo de engenharia civil : Trabalhos

graphicos de abastecimento d'agna, esgotos e hydraulica agri-
cola.

20 armo

l a Cadeira — Physica industrial.
2a. Cadeira — A 2° do 2" anuo de engonharia do minas : Chi-

mica anaiytica.
3" Cadeira — A 3, do 2° anno de engenharia civil : Economia

politica e finanças.
Aula — Desenho industrial.

30 anuo

l a Cadeira — Chimica industrial.
2° Cadeira — A 2 a fio 3 0 anno de engenharia civil : Machinas

motrizes e oporatrizes, precedidas do estudo dos motores o indus-
trias mecanicas correspondentes.

3° Cadeira — A3° do 3° armo do engenharia civil: Direito
constitucional. Direito administrativo e estatistica e suas applica-
ções á engenharia.

Aula — Trabalhos graphicos relativos a fabricas o estabeleci-
mentos induseriaes.

Curso de Engenharia Mecanica

1 0 nono

O 1° anuo do curso de engenharia civil.

20 anilo

1° Cadeira — A l a do 2° aano de engenharia industrial : Phy-
sica industrial.

2° Cadeira — A 2a do 2° anno do engenharia de minas : Chi-
mica analytica.

3° Cadeira — A 3a do 2' armo do engenharia civil : Economia
politica, o finanças.

Aula — Projectos o construcção de orgãos do machinas.

3 0 anno

1° Cadeira — A la do 30 armo do engenharia de minas : Ma-
tallurgia geral o especial.

2° Cadeira — A 20, do 3" atino ris engenharia civil : Machinas
motrizes e operatrizes, precedidas do estudo dos motores o indus-
trias ui canicas correspondentes.

3a Cadeira — A 3" do 3° a,nno do engenharia eivl : Direito
constitucional. Direito administrativo o estatistica o suas appli-s
cações á engenharia.

Aula — Projectos o construcção do machinas motrizes o opera-
trizes.

Curso de Engenharia Agronomica
jO anno

O	 cano do curso de engenharia industrial.

2 , anulo

l a Cadeira — Botanina.
2a Cadeira — Zoologia.
3° Cadeira — A 3" do 2° anno do engenharia civil : Economia

politica e finanças.
Aula — Desenho organographica.

" anno

1" Cadeira — Agricultura, Zootechnia, Vatorinaria.
2° Cadeira — A 2a do 2, autuo do engenharia do minas : Chi

mica analytiea.
3a Cadoira — A 3" do 3° anno do engenharia civil: Direito con-
Rucional. Direito administrativo e estatistica o suas applica-

iões	 engenharia.
Aula — ^ Tralxilhos graphicos de machinas agricolas o const ru-

ações ruraes.
Art. 2. Os estudos serão dirigidos por vinte o seio lentes ca-

thedraticos, noa e substitutos e nove professores.
Art. 3.° Cada cadeira sara regida por um lente cathe-

dratieo. As cadeiras communs a diversos cursos especiaos serão
regidas por um mesmo lente cathedra tico .

Art. 4." As cadeiras formarão as sagnintes secções, havendo
para cada secção um substituto

Curso Geral

1" Secção: As 1 ,21 cadeiras dos 1 0 o 20 annos e a 2a do 3° mano.
2a Secção: As 2' s cadeiras dos 10 0 20 atines e a l a do 3° anno.
3a Secção: As 3's cadeiras dos 1°, 2" e 3 0 ;amos.

Curso de Engenharia

l a Secção: As l as carteiras dos 1° o 3" aanos e a 3" do
Secçiíre: As 2" 8 cadeiras dos 1 0 e 3' annos O a l a do

3a Secção: As ass cadeiras dos 20 e 3° anilas o a 2° do

Curso da Engenharia de, Minas

Uma secção : As l' a cadeiras dos 20 e 3° annos e a 2a do 20 armo.

Curso de Engenharia Industrial

Uma socção : As l' a cadeiras dos 2' e 3° annos e a 3 s do I° anno,,

Curso da Engenharia earanomica

Urna secção : As	 cadeiras dos 20 o3' annos e a 2a do 2° anno
Art. 5." Os professores serão assim diatribuidos
Um para a :lula do PI anno do curso geral.
Um para a aula do 20 anno do curso geral.
Um para a aula do 3° anuo do curso geral.
Um para as aulas dos 1 0 o 2" annos de engenharia civil.
Um para a aula do 3" armo de engenharia civil.
Um para as aulas dos 2" e 3° canos de engenharia do minas.
Um para as aulas dos 2° e 3° annos de engenharia industrial.
Um para as aulas dos 2° e 3" ;limos de ong adiaria mecanica.
Uru para as aulas dos 2' e 3" aunos d s engenharia agro-

nornica.
As aulas communs a diversos curais ospeilos serão regidas

por um rnesina professor.

CAPITULO 11

DO PROVIMENTO D ,-)S LOCARES DO CORPO DOCENTE E SEUS
AUXILIARES

Art. 6.° As provas do concurso para o preenchimento das
vagas de substituto serão as seguintes:

these e dissertação ; 2a , prova escripta ; 3°, prelecção oral
4a, prova pratica.

As provas para preenchimento das vagas de professor con-
starão de: 1°, execuçã,e do épuras e respectivo relatorio; 2°, pre-
lecção oral ; 3, prova pra tias.

Surdo observadas nestas provas as preso viações gerae'S con-
signadas no codigo annexo ao desreto n. 11e9 do 3 do dezembro
do 1892, e approvado pelo Dnroto logisla;ivo n. 230 do 7 do
dezembro de 1$01, e mais as seguintes, (-planto á Kova pratica.

Da prova pratica

Art. 7." No segundo dia, depois da prova oral reunir-se-ha a
congregação afim de tratar da prova pratica.

Os lentes da secção a que pertencer a vaga, organisarão os
pontos sobre cada uma das cadeiras da secçao, procedendo-se a

30 anno

10 anuo.
20 armo.
2° anuo.
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tal respeito do mesmo modo que para os pontos das outras
provas.

Em seguida a congregação elegerá uma commissão de tiseis
/entes catliedraticos, incumbida do fiscalisar a prova:

Serão logo depois admittidos os candidatos a tirar ponto, o que
será feito pelo primeiro na ordem de inscripção. O director lerá
p ponto em voz alta

'
 e o secretario entregará uina cópia á com-

missão da prova pratica.
Em acto continuo, a conunissão formulará as piestões rela-

tivas ao ponto, as quaes serão as mesmas para todo § os can-
didatos.

Art. 8.° A prova pratica se verificará em uma ou mais
sessões, a juizo da cominissão dentro do limite determinado no
programina especial, que a respeito do modo pratico de preceder
for pela congregação organisado, dando-se deite conhecimento
aos interessados.

Art. 9. 0 A prova pratica será feita pelos candidatos simnl-
tonearnonto, providenciando-se de forma que os condurrentos •
não tenham connnunicação entre si ou com quem quer pio seja,
sondo-lhes, porém, facultada a consulta do livrds o notas.
A. 10. Todos os documentos resultantes desta prova serão

no acto da entrega rubrica,loa'pela conarnissão e pólos candidatos,
e, depois do exame feito pela commissão, lacrados o gitardados
na secretaria, afim de serem exhibidos com o parecer da Ines/na
cot-omissão no acto do julgamento. 	 *

Art. 11. A primeira prova de concurso para a vaga de pro-
fessor será a execução de épuras sobro problemas do geoinetrio,
descriptiva e suas applicações.

Sobre as outros provas do concurso serão observadas 'os
mesmas prescripções que para as identicas do coneurso à Vaga
do lento substituto.

Art. 12. Na*organisação dos pontos para a priineira proya de
concurso a vaga de professor, respoçtivp, realização e sag on-
cerramento serão observarias as mesmas disposições ' pie Para o•
caso da prova pratica. •

Auxiliares do ensino

Art. 13. Os auxiliares do ensino são: os preparadores, os
conservadores e os auxiliares de gabinete ou de laboratório. •

, Art.* 14. 	 cargo dó preparadors será provido mediante con-
curso; o do auxiliar de gabinete ou laboratorio por nomeação do
director, sob proposta do lente da cadeira. 	 •	 i

Art. I. Os candidatOs'á vaga de preparador deverão mos-
trar-se approvados nos preparatorios para a matricula- no
P armo do curso geral e péla monos na matoria do ensino da •
cadeira.
' Art. 16. O concurso constará de tres provas: escripta, 'oral

de arguição e pratica.
Essas provas serão prestadas perante uma commissão exami-

nadora, composta do lente da cadeira, ou, no caso •de vaga ou
impedimento deste, do Substituto ég fia um Os lentes da setção

que a cadoira pertencer, e de dou§ lentos 'eleitos pela 'con-
gregação no dia do encerramento das inscripçõeá. •

Sobro as inscripçõeS seguir-se-ha o mositio processo, que 'para
as vagas do lente substituto, rio que lhes for applieavel." 	 • -

Art. 17. Verificadas as habilitaçõos dos candidatou ao con-
curso, a commissão organisará irnmediatamente o respectivo pro-
gramma, designando os dias a horas era que deverão ter Iogas
as provas, sendo a primeira posterior ao terceiro dia util depois
do encerramonto, e és, outras nunca 'antes do segundo dia util
depois da precedente:	 •

Art. 18: Para cada uma das provas a commissão •organisa,ra,
em sessão prévia no dia, em 'que tenha ella do ser prestatla,`uma
lista do vinte pontos, pia eollocará n'inna urna para Serem
tirados á sorte pelos concurrentes.

Art. 19. Os pontos para as provas escripta o pratica serão os
mesmos para todos os candidatos ; o da prova oral siará tini para
cada candidato.
•Na prova oral, a comr.nissão também pio:lerá arguir em gene-

ralidades da Mataria da cadeira.
Art. 20. A duração das" provas, e outras condições a elas

referentes, serão determinadas de conformidade com o disposto •
para o concurso á vaga de lento substituto.

Art. 21. A funcção de preparador é vitalicia, salvo á casos
seguintes:

1.° Falta de cumprimento dos doveres a seu cargo, ou outra
circumstancia especial allegada pelo cathedratico ou substituto,

apoz inquerito julgada provada pola congregação, que levará -
o facto ao conhecimento do Governo por intermedio do director.

2.° Faltas não justificadas por mais de 30 dias.
Art. 22, Será considerada sem atreito a nomeação do prepa-

rador pio Dão entrar em exercicio dentro do prazo de dons
tnezes a contar da data da mesma nomeação, sem motivo justi-
ficado a juizo do Governo.
• Art. 23. Aos preparadores incumbo:

1.^ Comparecer diariamente antes da hora das aulas, afim
de dispor, segundo as determinações dos lentes cathedratico e
substituto, tudo quanto for necessario para as demonstrações,
trabalhos o exercidos praticos.

2.° Demorar-se no gabinete, laboratorio ou obsorvatorio o
tempo preciso para o cabal desempenho dos serviços a seu cargo.

3.° Assistir ás aulas theoricas e praticas, realizando as
demonstrações experimentaes determinada pelo cathodratico
ou -substituto.
• 4. 0 Dispor quanto lhes for determinado para as investi-

- gaeões do Cathedratico ou substituto, e executar os trabalhos
pra ticos que lhes forem designados, mesmo no período do férias.
• 5.° Etercitar os Munias no 'Manejo dos apparellios' e instru-
mentos, 'guiai-os nos trabalhos praticos, segundo as instrucçõeS
dó catliedratico*ou 'substituto e fiscalisar os trabalhos. que os
aluindo§ tiverem db oxecutar, por ordem dos lentes, no respectivo
gabinete, laboratorio ou observatorio.

6. 0 'Zelar pelo asseio do"' gabinete, laboratorio ou observa-
torio, bem como pela conservação 'dos instrumentos e appareltios;
Sendo obrigado§ a substituir *Os que se inutilisarem por negli-
gencia ou erro de officio:	 •

Art. 24. Os preparadores organisarão em livro especial, rubri-
cado polo diréctip; Urna relação de todos os objectos pertencentos
ao gabinete, laboratorio ou Ohservatorio, ó registrarão em outrd
livro, tainbem rubricado pelo directór,-os podidos, declarando a
data -do pedido, 'da entrada e da -descarga.

Art. 25. Os preparadores rata° 'á relação dos ollectos que se
inutilisarem, e a apresontarão aodirector atm de que este mando
dar a res •peCtiVa descarga-. '
•Art. 26.* Os conservadores ficam sujeitos ás obrigações con-

stantes dos arts. 24 e 25 e no que lhes for applicayér
art.' 23.

TITULO TI

Do isn/mEN ESCOLAR

CAMELO I
DO ANNO LECTIVO E DAS INSCRIPOES

Art. 27, O armo lectivo da Escola Polytechnica se contará do
1 do abril a 31 do março do anno segnInte. A abortara dos cursos
ftr-se-ha no dia 1 de abrli e o onCarrarriontd no dia 14 do
novembro.	 "

O restante do tempo será destinado aos exames, exercicios
praticas é férias, sendo estas contadas entre o encerramento dos
exainoS`da l a época e tres'clias antes do começo dos da 2. época

Art. 28, Para os cursos haverá inscripção do matriculas; do
exames e de exorcicisis práticos. ' ' 	 •

la parte - Da inscripçao de matricula

Art. 29. A jnscripçã,'o do matricula começará no dia 1 do março
e terminará no dia segsinte ápiello em pie finalisaxem os
oxaines da 2. época.	 •

Fóra desse prazo, só a congregação poderá admittir 4, matri-
cula os candidatos que allegarom 'motivo attendiVel; antes,
porém, de decorridos quarenta dias utcis.

Art. 30. Para ser adniittido á matridula no 1 0 anno do curso
geral ou em qualquer Ca,deirá, aula ou exercido pratico do
mesmo anilo, será neçossario requerimento ao director, e' provar.
por documentos :	

.

1., ter pago a taxa de 40000;
2., a identidade de pessoa
30, ter sido vaccinado Pont bom resultado •
4., ter os estudos secundados, ou titulo de 'bacharol do accodo

com os arts. 38 e 39 do decreto n. 981 do 8 de novembro dó
. 1890 e aist. • 181 do Codigo das disposições communs ás institinsdes

do ensino superior.
Art. 31. Para a maP •icula em qualquer outro a,nno dos

cursos geral, ou especiaes, e bem assim em' qualquer do suas
cadeiras; aulas ou exercidos praticas, será mister o respectivo
requerimento, e
• 1^, estar approvado em todas as materias do anno anterior,
inclusive exercidos praticas • • •

23 , apresentar conhecimento do haver pago a taxa de 40000.
Art. 32. A taxa do Matricula So dá direito a esta no ,a,nno

lectivo em que houver sido paga.

2a parte	 Da irz,scripçdo de exames

Art. 33, liaverá na Escola Polytechnica duas épocas de
exames: a a partir do terceiro dia posterior ao encerramento
das aulas ; a 2 3 , a começar no dia 1 de março cio anno seguinte,
devendo terminar, salvo caso do força maior, durante esse mez.

Art. 34. A inscripção pára os exames da l a época se effe-
ctuará do 1 a 20 do outubro o a inscripção para os exames da,
2. época de 1 a 20 do fevereiro do anuo seguinte -, não sendo
absolutamente permittida inscripção do exame fora das épocas
mencionadas.

Art. 35. As inscripçõos para os exames das duas épocas de-
verão ser annunciadas com quinze dias de antecedendo, pela
imprensa e por oditaes anisados no &Inicio da Escola.

Art. 30. As pessoas que quizerent inscrever-se para exame do
qualquer anno, cadeira, aula cai e:tardei° pratico, deverão dirigir
requerimento ao director, o satisfazer á's seguintès condições

1, habilitação nas matorias do anilo antorior, inclusivo exer-
cidos praticas, ou tratando-se do 1 0 armo do curso geral oh do
'cadeira, atila ou exercido pratico despe armo, approvação rids
preparatorios exigidos para a fit'atricala no mesmo anno ;
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22, provar a identidade de pessoa ;
3e, ter pago a importancia da taxa, que será de 40$ por anuo,

cadeira, aula ou exercicio pratico para os que tiverem pago a de
matricula, e de 80$ para os que não se houverem matriculado ;

4e , apresentar attestado de vaceina.
Art. 37. Os alurnnos já matriculados em qualquer anuo, ca-

deira, aula ou exercicio pratico de accordo com o art. 30, ou o
art. 31, somente serão obrigados, quando requererem o exame,
ao pagamento da taxa de 40$, sendo dispensados das outras con-
dições.

Art. 38. A inscripçã,o para exame de uma cadeira dá direito
à dos exercidos praticas correspondentes.

Art. 39. Nenhum exame de exercicios praticos poderá ser
prestado sem prévia approvação na cadeira.

Art. 40. A inhabilitação n'uma cadeira nos exames da 22
época, ou a não prestação do exame da cadeira na mesma época,
importa a perda dos exercicios praticas a alia relativos.

Art. 41. O pagamento da taxa de exame só dá direito a este
na época em que tiver sido requerido, qualquer que seja o
motivo allegado para o contrario.

3a parte — Da inscripeao de exercícios praticos

Art. 42. São considerados inscriptos para os exercicios praticas
de qualquer anuo ou cadeira os alumnos que tiverem pago a ma-
tricula nesse anuo ou cadeira, mesmo quando na primeira época
sejam inhabilitados, ou deixem de fazer ou completar o exame
do anuo ou cadeira a que se referirem os exercidos praticas.

Art. 43. Fora deste caso só poderá ser perinittida a frequen-
eia, como ouvinte, em qualquer dos exercicios praticas, aos
alumnos que o requererem depois dos exames da primeira époci,
e que tenham approvação em todas as cadeiras do anuo anterior.

CAPITULO II

DAS LIOES, INSTRUCÇÃO PRATICA E EXAMES

Art. 44. Os alumno3 matriculados terão direito a frequentar,
dentro do respectivo anno lectivo, todos os trabalhos escolares
concernentes as lições, instrucção pratica das cadeiras, traba-
lhos graphicos das aulas e exercicios praticas a que referir-se a
matricula.

Será permittido,entretanto,ao alumno que assim o prefira ou
que não esteja nas condições exigidas para a matricula, e tam-
bem desde que pague taxa igual á da matricula, a qualquer
pessoa estranha a escola, frequentar como ouvinte os trabalhos
Ias cadeiras e aulas, mediante requerimento ao director, dentro
do prazo marcado para as matriculas e até quarenta dias depois
da terminação delia de accordo com o disposto no art. e9,
ficando o ouvinte sujeito a mesma disciplina dos alumnos matri-
culados.

Fora destes casos, não será permittida á pessoa alguma a fre-
quencia aos trabalhos praticas de qualquer cadeira ou aos tra-
balhos graphicos das aulas.

Art. 45. Haverá em cada uma das cadeiras da escola lição
oral pelo lente cathedratico respectivo, nos dias e horas marca-
dos no horario que a congregação approvar ; lição que será rigo-
rosamente feita segundo o programtna tamboril approvado pela
congregação.

Art.46. O professor de trabalhos graphieos fará igualmente
as suas lições nos dias e horas marcados no horario e executará o
programma approvado pela congregação, adoptando o methodo
do ensino que maior aproveitamento possa trazer aos alumnos.

Art. 47. Haverá t inibem para os alumnos e sob a direcção
dos lentos cathedraticos, segundo o horario e os programmas
approvados pela congregação, instrucção pratica em todos os
laboratorioe o gabinetes da escola, assim como pratica de astro-
nomia no observatorio astronornieo dependente da escola.

Do mesmo modo haverá, sob a direcção dos substitutos, por
indicação dos cathedraticos, recordações oraes, desenvolvimento
das matarias dadas pelo lente cathedratico, ou cursos comple-
mentares thooricos ou praticas relativos á cadeira.

Art. 48. A inscripção pratica será feita com tal desenvolvi-
mento, que todas as medidas, calcules, verificações, analyses,
ensaios, observações, trabalhos graphicos o quaesquer outras
operações sejam realisadas caiu regularidade e de modo com-
pleto. Taos trabalhos poderão effectuar .se fora do gabinete ou
laboratorio, na Capital Federal, si o lente catheriratico julgar
necessario, e assim fôr autorisado pelo director.

Art. 49. Dos dias marcados no horario para a instrucçã'o pra-
tica poderão ser mensalmente designados pelo lente cathedratico
um ou dons destinados exclusivamente a uellos realisarorn-se
arguiçõos ora" exercidos escriptos ou graphicos o concursos
sobre assumptos theoricos ou praticos já onsinado3 e relativos á
cadeira.

03 aluamos matriculados ou ouvintes que comparecerem fica-
Tão obrigados a tomar parte nos referidos trabalhos escolares,
cabendo aos lentas cathodratico:s o direito de arguil-os o do exigir
quer a apresentação dos exercidos aseriptos ou graphicos e coa-
cursos quer a ma lisação dos trabalhos praticos, bem assim o de
proceder ao respectivo julgamento.

Art. 50. Os professores procederão do mesmo modo quanto aos
trabalhos graphicos executados por cada alumno durante o mino.

Art. 51. Cabe ao lente ou professor o direito de considerar
como recusado o trabalho que lhe competir em qualquer dia do
horario, quando deixar do fazol-o devido a falta do auditoria.

Art. 52. 03 exames serão prestados por cadeira perante uma
commissão de tres lentes nomeados pelo director, da qual deverá,
sempre que fôr possivel, fazer parte o lente que tiver regido a
cadeira sobre a qual versar o exame.

Art. 53. O exame do cada cadeira constará de uma prova es-
cripta e de uma oral, bem como das provas praticas que forem
precisas, feitas estas simultaneamente com a prova escripta ou
oral.

A prova escripta será commum para todos os alumnos da mesma
cadeira ; a oral será prestada por turmas de quatro a seis
alumnos.

As provas praticas versarão sobre a instruceM pratica a que
se refere o art. 47.

Todas estas provas effectuar-se-hão sobre pontos designados
pela sorte uma hora antes de começar o exame, para a prova
escripta, e duas horas para a oral, e constantes da tabella orga-
nizada pelo lente cathedratico e approvada pela congregação.

Art. 54. O prazo marcado para a prova eseripta não excederá
de quatro horas, sendo expressamente vedado aos examinandos
durante a prova, cornmunicar-se entre si, e, salvo sendo permit-
tido pelo lente da cadeira e commissão examinadora, consultar
livros ou notas.

o alumno que infringir esta disposição será chamado á ordem
pela commiss.ão examinadora, e, no caso de reincideneia, perderá
o direito de prestar exame nessa época.

Ao entregarem as suas provas os aluirmos assignarão, perante
a commissao examinadora, uru termo desse acto.

Art. 55. A arguição de cada examinador na prova oral du-
rará, no maximo, trinta minutos, excepto se o examinando não
tiver tomado parte nos trabalhos oscolaree a que se refere o
art. 49, ear cujo caso o prazo maximo de arguição para cada
examinador será elevado a uma hora.

O presidente do acto tombem poderá arguir, quando lhe seja
necessario para bem ajuizar das habilit ições do examinando.

Nesta prova poderá a commisslo examinadora arguir o exami-
nando nas generalidades da cadoira, as quaos soh o nome de
parto vaga deverão vir consiguidas em animo á ta,bella de
pontos de que trata o art. 53.

A arguição sobre generalidades da cadeira será obrigatoria
em relação aos examinandos que não tenham tomado parte nos
trabalhos escolares constantes tio art. 49.
's Art. 56. No julgamento dos exames finaes prestados pelos
alumnos que tiverem tornado parte nos trabalhos escolares a que
se refere o art. 49, serão levadas em conta as notas obtidas nos
mesmos trabalhos escolares ; no dos dera ris aluirmos ter-se-ha
unieamente em consideração as provas dadas nos exames finaes.

Art. 57. Concluida a prova oral de cada dia, e em acto conti-
nuo, a commissão examinadora procederá por escrutinio secreto
a uma primeira votação, para decidir si o examinando deverá ou
não ser approvado. No caso affirrnativei, procederá tambern por
escrutinio secreto a uma segunda votação, para indicar a quali-
dade da approvação, que será plena, si houver unanimidade de
votos, e simples na hypothese contraria.

No caso de approvação plena, si qualquer dos examinadores,
incluido o presidente, o requerer, se procederá ainda a urna
terceira votação e si ainda obtiver o examinando totalidade de
espheras brancas, terá a nota — approvado com distincção.

Art. 58. Os exames de trabalhos graphicos serão prestados
em turmas cia quatro a oito alumnos perante urna eommissão de
tres professores, da qual fará parte, sempre que for possivel, o da
aula, tomando por base os originaes executados pelos alumnos
durante o anno, os quees serão apresentados á commissão exa-
minadora pelo respectivo professor no acto do exame, o
constarão mais de uma arguição oral sobre as matarias ensinadas
na aula.

Para os alumnoe que não tenham effectuado trabalhos gra-
phicos durante o anno, haverá, antes do exame oral, uma prova
graphica eommum, realizada no minimo de seis e no maximo de
doze sessões de quatro horas cada uma, a juizo da commissão
examinadora, sobre ponto sorteado dentre 03 da tabela erga-
nisada pelo respectivo professor e approvada pala congregação.

Art. 59. Terminados em qualquer cadoira ou aula todos os
exames da mesma turma, a can-imissão examinadora dará o gráa
que cada alumno merecer, sendo para distincção o grão 10, para
plenamente o grão 6 a 9, para simplesmente o grão 1 a 5, e
para inhahilitado o grão 0.

Art. 60. Nenhum alumno será chamado mais de duas vezes
para tirar o ponto de exame oral em qualquer cadeira ou aula,
numa mesma época de exames; si faltar á prova escripta ou
ás duas chamadas para a prova oral, só poderá ser- lhe concedido
o exame na mesma época, justificindo perante o director
motivo de molestia, provada, ouvida a cominissão examinadora.

Art. 61. O alumno que, salvo justificação apresentada ao dire-
ctor e acceita pela commissão examinadora, depois do tirar o ponto,
não comparecer ao exame respectivo, ou que, tendo comparecido,
pretextar motivo para não prestar o acto, ou não terminal-a,
será considerado como não tendo mais direito a novo • exame na
mesma época.

Nesta ultima bypothese cabo à, commissão examinadora, si
assim o entender, o direito de julgar o aluinno.

Art. 62. Os pontos dos exames serão tirados em presença do
um lente, de preforencia o da cadeira, sendo o numero e o
objecto do ponto da prova oral consignados em uma nota rubri-
cada pelo secretario ou por quem suas vezos fizer.
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Art. 63. 03 exercidos praticas serão executados durante as
ferias, e durarão dons mezes, de accordo com o regulamento
especial, que a tal respeito a congregação organisar.

Art. 64. Os exercidos praticas serão dirigidos pelos membros
do corpo docente, do conformidade com os arts. 40 § 17, e 28 § 2°
do Codigo do ensino superior..

Art. 65. Os programmas destes exercicios serão organisados
pelos lentos das respectivas cadeiras o approvados pela con-
gregação, assim como executados pelos directores dos exercicios,
nos 'lagares que estes indicarem, de accordo com os respectivos
programma,s o com o director da escola.

Art. 66. Estes exercidos constarão de trabalhos de campo na
Capital Federal, ou fóra da Capital ; do excursões, observações
o pratica em estabelecimentos publicas ou particulares; do pro-
jectos, plantas ou planos, e do um relataria em que serão feitas
descripções circumstanciadas dos trabalhos o resolvidas questões
numericas ou graphicas propostas pelos directores das turmas
sobro assumpto relativo aos mesmos trabalhos.

Art. 67. Cada director do turma terá direito á gratificação
mensal constante da tabella dos vencimentos annexa ao Codigo
de ensino superior, além das passagens e de uma ajuda de custo
proporcional ao numero de dias de excursões rara da Capital Fe-
deral, assim como de uma quantia lixa para transporte dos
instrumentos o do servente ou guarda.

Art. 68. Aos alumnos inscriptos para exercidos praticas serão
dadas todas as despezas do transporte. Será, outrosim, posta
disposição do director da turma uma quantia variava' segundo o
numero de alumnos o do dias do excursão fóra da Capital
Federal, destinada a auxiliar as despezaa dos alumnos inscriptos
que assim o necessitarem.

Art. 69. Ao director da Escola, afim de percorreres trabalhos
de oxercicios praticas, serão dadas todas as vantagens dos dire-
ctores do turma, quanto li gratificação mensal e á ajuda de custo.

Art. 70. Ao preparador que tiver do acompanhar nas excur-
sões a turma do alumnes, afim de augmentar as collecções dos
respectivos gabinetes ou laboratorios, serão dadas as passagens e
uma ajuda d.e custo dependente das eircumstancias e fixada pelo
director da Escola.

Art. 71. Os exames de exercicios praticas serão prestados por
turmas de seis a dez alumnos e julgados de conformidade com o
estatuido para os das cadeiras por uma commissão de tres lentes
cathedraticos ou substitutos, da qual fará parte o director da
turma, á vista dos trabalhos exhibidos pelo alumno e de arguição
oral sobre os mesmos.

Art. 72. A falta de comparecimento por parte do alumno
todos os exercidos praticas de uma cadeira determina, a sua
exclusão do respectivo exame e julgamento.

Art. 73. Terminados todos 03 exames de exercidos praticas da
mesma turma, a commissão examinadora procederá de aecordo
com o art. 59 e além disso escolherá os trabalhos de mais mere-
cimento para serem encadernados e depositados na bibliotheca,
de sorte a prestarem-se à consulta.

Os outros trabalhos ficarão depositados no archivo da secre-
taria, até que os alumnos terminem o curso e obtenham o respe-
ctivo titulo, em cujo caso serão dados ao consumo ou entregues
aos alumnos que os reclamarem. •

Art. 74. O resultado diario do julgamento dos exames em
cada cadeira, aula ou exercicios praticas será immediatamente
lavrado sem rasuras, emendas e entrelinhas com as respectivas
notas escriptas por extenso, pela commissão examinadora, em
caderneta especial devidamente paginada e com o termo do
abertura e encerramento assignado pelo director da escola.

Será depois apregoado pslo guarda respectivo, e mandado
publicar na imprensa diaria, Sem a declaração, porém, dos nomes
dos alumnos inhabilitados e dos que não compareceram ou S3
retiraram do exame.

Art. 75. Terminados todos os exames da cadeira, aula ou
exercidos praticos, a mesma commissão organisará a classificação
final com as respectivas notas o grãos, o a lavrará na caderneta
do que trata o artigo procedente, extrahindo a secretaria uma
cópia para ser allixada, na portaria da escola o entra para ser
publicada no Diario Official, observada nesta a disposição final
do artigo anterior.

Art. 76. O sub-secretario lavrará o termo desta classificação
em livro espacial da secretaria, por meio da cópia fiel do que
registrarem as cadernetas, o o seeretario assignará o termo,
condrina.ndo a sua exactidão.

Art. 77. Para as posquizas scientificas, o ensino experimental
o a instrucção pratica dos alumnos, quer durante o podado das
lições, quer dos exames o exercidos praticas, todas as cadeiras
dos cursos geral e especiaes da Escola terão gabinetes ou labo-
ratarias, havendo além disso para o estudo pratico do astroaomia
um observatorio annexo ao respactivo gabinete.

Para os estudos 'praticas de astronomia o geodesia, de magne-
tismo e meteorologia poderão ser estabelecidas succursaes
Capital Federal ou nos Estados, de accordo com os regulamentos
organisados pelos respectivos lentes e approvados pela congre-
gação o dentro das verbas consignadas annualmente para esse
flui.

CAPITULO III
DO TEMPO DOS TRABALHOS E EXERCICIOS ESCOLARES

Art. 78. O horario das lições e trabalhos de gabinete, labora-
tarjo, ou observatorio da Escola Polyteehnica, bem como dos

trabalhos graphicos será marcado do fôrma a terem o desenvol-
vimento preciso do accordo com o assumpto de cada cadeira ou
aula.

Art. 79. As lições das cadeiras e aulas durarão uma hora ; a
pratica dos laboratorios, gabinetes e observatorio e a execução
dos trabalhos graphicos nas aulas durarão o tempo preciso para
seu necessario desenvolvimento.

Art. 80. A hora mareada no horario começarão os trabalhos,
e, si, dentro do primeiro quarto do hora, não comparecer o res-
pectivo lente ou professor, o guarda fará a declaração de sua
ausencia na caderneta destinada a este fim o a entregarã imme-
diatamento na secretaria.

Art. 81. Durante os trabalhos da cadeira ou aula, o guarda
tomará nota do numero dos assistentes, afim de o consignar na
caderneta respectiva, e ao terminarem os mesmos trabalhos en-
tregará a caderneta ao lente ou professor para verificar e rubri-
car a parte feita.

Art. 82. A presença dos preparadores será verificada pela sua
assignatura na caderneta da cadeira, compareça ou não o res-
pectivo lente, em cada dia de trabalho, quer durante os cursos,
quer durante os exames e os exercicios praticas, neste ultimo
caso quando assim fdr pelo lente julgado necessario para os tra-
balhos dos alumnos.

Art. 83. Entre os actos que determinam o desconto das grati-
ficações dos membros do corpo docente serão incluidas as
ausencias da séde da Escola, no perlado das férias, salvo prévia
communicação officia/ ao director. -

CAPITULO IV

DOS GRÃOS, TITULOS, CARTAS E DEFESA DE THESES

Art. 84. Os alumnos que terminarem o curso geral terão •
direito ao titulo de agrimensor.

Art. 85. Os que terminarem qualquer dos cursos especiaes
terão direito ao titulo de engenheiro civil, engenheiro de minas,
engenheiro industrial, engenheiro mecanico e engenheiro agro-
nome, conforme a especialidade do curso cujos estudos tiverem
coneluido.

Art. 86. Os engenheiros que tiveram obtido approvações
plenas ou com distincção em todas as cadeiras, aulas e exercidos
praticas do curso geral e do curso especial em que /Dr passado o
titulo, terão direito ao grão de bacharel em sciencias physieas o
mathematicas, tratando-se dos quatro primeiros cursos especiaes
e ao de bacharel em scieneias physieas e naturaes, tratando-se
do ultimo curso especial.

Art. 87. Os bachareis em sciencias physicas o mathematicas
ou em sciencias physicas e naturaes que defenderem nese e
forem nolla approvados, terão direito ao grão de doutor nas
mesmas sciencias.

Art. 88. As theses versarão sobre doutrinas importantes re-
lativas ás sciencias do grão e escriptas sobre antas escolhidos
pelo candidato dentre os que forem com antecedencia organisados
e approvados pela congregação.

No programma marcar-se-lia o prazo concedido para escrever
e entrogár impressa a these.

Art. 89. O bacharel que pretender defender these o requererá.
ao director, instruindo o requerimento com a sua carta do bacha-
rel, ou respectiva publica-fórma.

Art. 90. A defesa de these terá logar em Sessão publica da
congregação, sendo o doutorando argui lo por uma eommissão do
quatro lentes, segundo a ordem crescente de sua antiguidade,
sob a presidencia do director, a quem caberá igualmente o direito

• de arguir.
Art. 91. O julgamento será feito logo depois de terminada a

arguição, em sessão da congregação, por votação nominal dos
membros presentes o por processo semelhante ao estatuido no
art. 57.

Art. 92. O bacharol que fôr inhabilitado na defesa de nese,
não poderá defender nova theso sinão depois de decorridos troa
annos.

Art. 93. A collação do grão de bacharel será feita com solem-
nidade em sessão publica da congregação, em dia marcado para
esse fim, de accordo com o prop,Tamina adoptado pela congre-
gação, sendo no acto por parto dos bacharelandos prestado o
respectivo compromisso.

Art. 94. O grão de doutor será conferido com a maior solom-
nidade em presença da congregação, na farina do programma
especial por ella approvado.

Art. 95. Conferirá o grão quer de bacharel, quer do doutor o
lente mais antigo que estiver presente, não sondo director.

Art. 96. O titulo de engenheiro será conferido pelo director
em presença de uma commissão do tres lentes.

Art. 97. O titulo de agrimensor será conferido sem forma-
lidade alguma.

Art. 98. O bacharel formado, além da respectiva carta, receas
borá o annel distinctivo e a Viria.

O doutor, além da respectiva carta, receberá o annel, a hórla
e o capello.

A pedra do annel será a saphira, cravada em ouro com o dia-
tinctivo na cravação que a congregação approvar e variavel
conforme o grão.

Estes distinctivos serão entregues pelo candidato ao director
da Escola, para lhe serem conferidos no acto da collação do
grão.
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99, o engenheiro formado ter o direito de usar do aunei
de Saphira com á distinctivo correspendente ao curso e que pela
congregação for arou-ovado.

.Art. 100. As cartas de bacharel e doutor, o os titulos de en-
genheiro, impressos em pergaminho, terão o mesmo formato e
serão assignados pelo director, polo loiite mais antigo da e.scola,
ou do curso especial, eoneerme se tratar de carta ou titulo, pelo
Secretario e pelo proprio diplomado.
,o O titulo de agrimensor, impresso em papel, será de forMato
differente o Mais simples e assignado cinicamente polo director e
pelo secretario da escola.

Todos estes documentos serão registrados eiri livros ospeciaos.
..,Art. 101, Aos lentes cothedraticoe e substitutos, logo que
tomein ,posso cargo, aerá, em Virtude da these defendida cru
çanoursop , conferido o gráo do doutor em scionclos phySicsis e
mathernaticas ou em sciencias Physicas e mituraes, conforme o
curso a que pertencerem.

CAPITULO V

DISPOSIOÉS TRANZTORIAS

Art. 102. O certificado de estudos secundarios ou o titulo de
bdcharel a que Se refere o art s 30 destes estatutos só será
htigidó Para a Matricula no anno do 1898.

Pitragrapho unido. Até essa época os preparatorlos indispen-
saveis serão: portuguez, francez, inglez ou allemão, geographia,
historia universaLhistoria e chorographia do Brazil, arithmetica,
algebra, geometria, trig,onometría rectilinea, algebra superior,
physicase chimica, historio natural e dosenho linear o elementar.

A apPreViição do que trata o ptiragrajaho antecedentó deverá
flog . obtic./a em exame feito no Ga:mosto Nacional ou era qualquer
outro estabelecimento de instrucçãb cujos exarnos sejam válidos
para a matricula nos cursos superiores da Republica, cosa
„..

éxdopção dos de algebra, geometria
'
 trigonometria rectilínea,

rdgebra superior á desenho linear e elementar, que, banhem até
mesma épOCa, serão feitos em qnsdrmor dos escolas militares,

na Escola Naval, na de Minas de Ouro Preto ou na propria
Estola Polyteelmica, juntamente com os exames da 1 e 2 , épo-
cas, ou finalmente em qualquer outro estabelecimento do in-
Strticção em que toes exames possam eer equiparados aos pre-
cedentes.

Art. 103. Os presentes estatutos no que respeita á organi-
zação do ensino, começarão a vigorar no armo lectivo de 1896,
salvo com roloção aos actuacc, aluirmos dos cursos geral o osne-
ciaes; que poderão terminar seus ostudos sob o regímen em que se
matricularam.

Art. 104. O governo, por proposta, da congregação, distri-
buirá os actuaes lentes catliedraticos e professores offectivos da
Escola Polytechnica pelas differontes cadeiras o aulas, do modo
que mais conveniente for ao ensino, mediante apostilla nos
respeCtives títulos, no caso do mudança de cadeira ou aula ; e
bem assim norneará os actuaes lentes substitutos offectivos para
as cadeiras vagas, para cujo preenchimento forem propostoa pela
congregação.

Art. 105. Serão abertos cloale iã, no forma das disposiçõsss
em vigor e regulamentos especiaes organizados pela congregação
o apProvados . pelo governo, os concursos para preenchimento
das vagas existentes em cada uma das secções dos cursos geral o
especiaes, modelaudd nesses concursos entre o encerramento
das oespectivas inscripções o prazo de dou ;nozes e sendo a
ordem do provimento das vagas lixada pela congregação.

Art. 106. Ficam revogadas as disposições em contrario.

Capital Federal, 23 de janeiro de 1890. —Dr. Antonio Gonçalves
Ferreira.

MiniSterio da Justiça e Negoelos,
Interiores

Directoria da Suai

Pói decrOtos do 21 do corrente:
Fi declarado semi effeito o decreto do 6 de

junho de 1895, ha parte eia que nomeou o
capitão Manoel Cordeiro Magalhães para o
posto do Coronel comniandante superior da
guarda nacional do municipio do Brejo da
Madre de Deus, no estado de Pernambuco,
sisto não ter o mesmo capitão aceeitado a no-
meação;

Foi nomeado para o referido cargo o capi-
tão Manoel Cordeiro do Carvalho.

—Por outro do 20 do corrente, foi dedos
r.olo sem effeito o decreto do 2,1 de fevereiro
do anuo passado, pelo qual foi nomeado o ba-
charel Manoel Iblefonso Rodrigues Villares
pára o togar fie substitui() do juiz seccional
do estado do Amazonas, visto não haver en-
trado em exercicio no prazo legal.

—Por ontros de 23 do corrente:
Foi promovido ao posto de tenente da bri-

gada policial, por ontiguidado, o alteres Ca-
03Miro Alves de Moura.

—Foram reformados:
C,'oin á soldo á qii'e tiver direito,na rouba, da

lei, O tenente da brigada io1ieial João Ramil-
pho do Nascimento Menezes

No ,posto de coronol o nos termos da 2- , paria
do art.68 da lei n. 6O2, de 19 do setembro de
1850, o tenente coronel da guarda nacional
da capital do catado de Pernambuco, Jose
Condido de Moraes.

Miriisterio da Fazenda

POP decretos de 23 do csrrente:

Foram nomeados para o Thesouro Federal:
In escripturario, o 2, Antonio Gonçalves

Clátnes da Silva :
20 escripturario, o 3 . ' Anterior Augusto

torra ;
3 .x. dito, o 1 .. da extineta thesouraria de fa-

tenda do estado de Sergipe, Flaviano da Sil-
veira Fontes.

, Foi exonerado, a seu pedido, Miguel de
grito do legar de thesoureiro da Caixa Eco-
=mica do estado do Paraná.

Ministerio da Marinha

Por decretos de 23 do corrente, foram an-
minados os de 1 e 6 de agosto de 1994, que
reformaram o Capitão-tenerite Arthar da
Serra Pinto e I s tenente Francisco Alves de
Mattos Pitombo, os qua.es deverão ser consi-
derados na reserva, de que trata a 4 , situa-
ção (a) do art. 30 do decreto 11. 108 A, de 30
de dezembro de 1889, à contar da data de sua
reforma.

ninisterio da Industi4a, Viação e
Obras Publicas

Por decreto de 23 do corrente, f cox-
onerado, a pedido, Oscar de Siqueira A111,1.-

ZOliaS do cargo de2" officiol dos Correios do
estado do Espirito Santo.

SECRETARIAS DE ESTADO-1

Ministerio da Justiça e Negócios
interiores

Directoria da Justir;a

Expegiente de 24 de janeiro de 1896

Min isterio da Justiça e Negocios Interiorts
—Direct , n ria (%eral da j ustiça—I n secção—Ca-
pital bayleral, 24 de janeiro de 1896.

Se. minb,Lre cid Estado da fazenda—A lei
n. 2.34. de 25 de agosto de 1373, no are. 2,
pa,ragrapho mdcc, antorisou o governo do
ex-imporio a despender até a quantia de
2.00O:000., com acquisiçâo de um novo ma-
tadouro no municipio da Côrte, em togar
apropriado, procedendo para esse fim na
fórina do art. 47, da lei de I n de outubro de
1828, e mandou applicar ao juro e amorÉiea-
ção do emprestinao, crie fosse contrahido, o
imposto geral do gado de consumo e o pio.
dueto da venda do edificio e terrenos do Ma-
tadouro de S. Christovão.

Taes terrenos pertenciam então á munici-
palidade. que os perderia em compensação dos
que do Curato de S4.nta Cruz iam ser oc-
eupados polo novo matadouro, podendo o go-
verno, á vista da portaria de 20 de novem-
bro de 1879, dispor deites como lhe aprou-
vesse.

Por aviso de 14 de 'novembro de 1882, de
accordo com as conclusões 1, 2 ., e 3-, do paa
recer das secções reunidas dos negoeios do

imperio e da lazenda do conselho de tstado,
o então ministro do imperió solicitou do seu
collega da 153,ze lida a expedição . de ordem para
que o edifielo e terrenos do antigo matadouro
fossem inscriptoe como proprios nacionaos.

Em janeiro de 18r, foram cites per esse
ministerio postes á disposiç'ão do da agricul-
tura, que mais tarde alli estabeleceu uma es-
tação do Corpo do Boiribeiros; e com permis-
são do mesmo ministerio, ainda o do impeli()
mandou construir em outra parte dos men-
ciooados torronno,o qual presentemente está
sendo nsufruida pela Intendencia Municipal,
por força da lei n. 85, de 20 de.set.imbro de
1892, um desinfee i.oria C um galpão para a
guarda dos carros destinados a conducção
do doentes.

Havendo presentemente necessidade de (30
metros sobre 2 ...ida:piei': terrenos, para eon-
strocção do um desvio no interior da eslação
de bombeiros, rago-vcs s:rvaes providenciar
afim de que seja p.,;to á. disposição desta mi-
nisterio o torram) indicado C001 as leI tras 21,

13, C e D, na planta juiia, que vos dignareis
devolver-me.

Sande e fraternidade. — Go,oaloes

Pela Directoria Geral, trawmittituse ao
coronel-commandante ast brigada policial,
para informar, o requerimento em que
Arthur Leite de Viveoncalins,na qualidade de
procurador do pico do menor Alfredo Fernan-
des Dias, insistindo na exclusão do referido
menor, declara haver o mesmo assentado
praça a 18 de setembro do ando lindo, sendo-
lime designado para servir o regimento de
inl'a

— Foram remettHas ds respectivas
&orlas as patentes dos segninte3officiaes

ESTADO Le s. PAULO

Coiearca de .Liboticali1

Cesar Augusto da Silva PUA.
Eduardo da Silva 1,ereira.
Antonio Mariano Franco.
Antonio Julio Junqueira Franco.
Francisco Lopes de Sauzo.
Cassiano Martins de Mello.
Jose Mathew do Morae.-s.
Rufino de Oliveira Lapas,
Francisco de As-is Pereira Castro.
José Lopes de Oliveira.
Isaac ;focinho de Oliveira.
Jose de Oliveira Lopps.
Francisco José de Toledo.
Marcolino Lopes de Oliveira.
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Ministetio da Fazenda

Disractoriii da Contabilidade' do Tlitiebirr
Federal

Expediente de 22 de janeiro de 189(3

Expediente do Sr. Ministro
Ao Ministerio dos Negocias da Guerra, de-

volvendo o processo da divida de exercicitis
findos, na'importancia de 1:009$498, de que
é credor o alferes do 22° batalhão de infan-
taria, Aristobulo Gomes Cairiam, afim de ser
devidamente classificada, visto não perten-
cer toda a despesa á verba— Corpos arregi-
mentados.

—Ao dos Negocias da Marinha
Communicando que, á vista da partici paa

ção das Alfandegas do Ceará e de Porto Ale-
gre, por ofileios ns. 599 A, de 29 de outubro
o 103, de 19 de dezembro ultimas, de have-
rem transferido para o Thesouro, mediante
jogo de cantas, as quantias de 500$ e 133$328,
provenientes das cauções feitas pelo ao/mis-
sal-ao de i 4° classe da escola de .aprendizes
marinheiros do primeiro daquelles estadas;
Manoel de Medeiros Gomes e o fiel da ar-
mada, Honorato Luiz da Rosa, o ThesoUro,
por sua vez, vae procader da mesma fôrma
com a Pagadoria da Marinha ;

Informando não só que os processos de di-
vidas de exercicios findos, constantes das
duas relações, organisadas pela 2 1 secção da
Contadoria da Marinha, remettidas com seu
aviso n. 3, de 3 do corrente mez, foram de-
volvidos em virtude da requisição desse mi-
nisterio por aviso n. 1.774, de 5 dó setembro
ultimo, mas Malhem que as Mesmas dividas
devem ser pagas pelo Thesouro Federal ou
pelas repartições de fazenda, conforme deter-
mina, além de outras disposiçõea em vigor, o
decretou. 10.145, de 5 dejaneiro da 1889.

—Ao da Justiça o Negocias Interiores, de-
clarando que o tribunal de contas deixaU de
autorisar o registro da despeza com os ven-
cimentos a que teem direito os l as e 2' '3 offi-
ciaes da secretaria do mesmo ministeria,
Gratulino Vieira de Meio Coelho e Alfredo
Gonçalves, no periodo decorrido de janeiro
do anno proximo passado á data de suas'
reintegrações, por não poder ser computada
na verba—Eventuaes—, conforme comniuni-
cou o presidente do dito tribunal em officio
n. 284, de 23 de dezembro ultinio, do que
se retnetteu cópia.

—Ao da Industria, Viação e Obras Públi-
cas, pedindo uma 2a via de seu aviso Ia 824,
de 25 de maio de 1894, relativo ao pagamen-
to de vencimentos de Antonio Carlos Horta,
quo cahiram eni exercicios findos.

—A' Casa da Moeda, recommendando pro-
videnciar afim de que a féria do pessoal
teclanico e operaria do corrente mez em
deante, seja organisada de accordo com o
art. 8° e a respectiva falias do decreto legis-
lativo n. 358, de 26 de dezembro proximo
findo.

—;A.' Caixa de Amortisação, remettendo os
talões das apolices da divida publica do va-
iar, nominal de 1:000$ cada uma e de ns.
227.511 e 190.725 a 190.728, dadas a Manoel
Antonio Coelho a_primeira e a D. Maria da
Conceição Guimaraes Teixeira as outras, em
substituição das de iguaes numeras e valo-
roa, que se extraviaram.

— A' Delegacia do Thesouro em Lotaires,
declarando que não deve autorisar paga-.
manto algum sem o respactivo credito ou or-
dem deste niinisterio, porquanto nenhuma
despesa se pôde realisar sem o registro prévio
do Tribunal de Contas.

—A' Alfandega do Maranhão, declarando
que os seus empregados, que requererem
aposentadoria, deverão sor inspeccionados
pela repartição de hygiene do mesmo estado,
que se acha para isso autorisada, segundo
communicou o Ministerio da Justiça e Nego-
cias Interiores no aviso n. 1.185, de 14 de' de-
zamba° proximo passado.

—A' da Parahyba,commlancando ter man-
dado archivar a proposta de venda á Fazénda
Nacional, feita pelos proprietarios, do predio

n. 60 da rua Visconde de Iuhauma e enca-
minhada com seu oficio D. 454, de 8 de no-
vembro ultime, visto cbthb não pôde ter lagar

delseza com a acquisição e os reparos do
mesma predio da importancia de- 20:000$ por
conta da consignação de 50:000a da verba-
Obras—do Ministerio da Fazenda e Orçamento
de 1895, que foi votada para o tan determi-
nado de construir-ser um edifica).

de Santos:
Coramtreicando . que; ségu'ildo participou a

Alfandega de Sergipe,- em orneio ri. 6r, dó 13
do dezembro ultimo, foi intimado o 4° escri-
pturaria da da' Santos, Sebastião de Aguiar
Machado para reassumir o exercido de seu
lagar no prazo de 60 dias; sab as penas da lei,
do que elle dectalrou- ficar saimite

Declarando que o telegraphista aposentado
Maneei Joaquim Barbosa deve solicitar da De-
legacia Fiscal de S. Paulo a expedição da guia
de transferencia de pagamento de seus venci-
mantos para que possa recebei-os pela Alfan-
dega de Santos, como requereu.

—A' Delegacia Fiscal em Minas Geraes, de-
clarado que os seus empregados, que reque-
rerem aposentadoria, deverão ser inapeccio-
nados pela repartição de hygiene do mesmo
estado, que se acha para isso- autoaisada, con-
farme communicou o Ministerio da Justiça e
Negocias Interiores em aviso 11.-1.209, de 26.
de dezembro ultimo.

Expediente do Sr. director
A' Alfandega da Parahyba, transmit-

findo o conhecimentoala remessa de 200:000$e
em notas dos valores do 20$ e 200$, feita por
interrnedio do commandante do paquete Ma-
ranhao.

—A' do Espirito Santo, tranamittindo o co-
nhecimento da /*amassa de 1:066 00 em moa-
das de ouro, feita por interraedio do mesmo
conimandante.

Dia 23

EiPedien:te do gr. director :
A' Alfandega do Rio de Janeiro, reraettendo,

para ser informada, conforme o despacho do
Sr,. ministro, a petição de 9 do corrente mez,
em que Costa Ferreira. & Comp. requerem o
pagamento da- 2 a prestação do contracto de
fornecimento de Uni motor para os appare-
lhos hydrauficos da mesma alfandega.

—A' do Maranhão; concedendo o credito de
8:000$, por conta da consigilaaaa—Fardartsen-
toa, etc.—da verba -a. Corpo da marinheiros
nacionaeS—do Ministério da Marinha e exer-
cício de 1895, e o-de 49:000$ por conta da
verba—ÉventuaeS—do Mesmo ministerio (3 -
orçamento, p`ara a despesa com a acquisigruaa
dos predita em que &vem fainceiontir &Capi-
tania do Porto e a Estola de Aprendizes
Marinheiros.

—A' do Coará, concedendo;- por conta das
verbas—Corpo de marinheiros nacionaes—e
—Companhia de invalidos—do Ministerio
Marina é orçamento de 1'805, os caeditaade
13:000$,quanto á palmeira e 943$500 quanto
á segunda, para as despesas com • o farda-
mento fornecido aos aprendizes marinheiros
e o pagamento dos soldas das- praças que
transferiram sua residencia para o mesmo
estado.

— A' de Santos, devolvendo os balanços de
abril e maio do 1895, exercicio de 1894, para
serem corrigidos, visto que o saldo de março
é de 11:804$612 e não de 370:000$, importan-
cia do supprimento do exerolcio de 1894 ao
de 1895, cuja conta deve ser liquidada me-
diante as operações indicadas nas instrua-
ções de 30 de dezembro-do 1850 e os saldos dos
exercidos são passados para o Thesouro o es-
cripturados no balanço de maio-em—Movi-
mento de fundos—Remessa feita.

— A' Delegacia Fiscal em Curityba, de-
clarando-:

Que á liquidação dos supprimentos de
exercidos deve sea feita nos tenmõs das in-
strucções na. 262, dó 30 de dezembro de-1850;

Que faça desapparecer a renda não classifi-
cada, lançando nos titulas proprios da receita,
conforme o modello dos- balanços ;

Que faca só no balanço de maio de 1894 aa •
operações indicadas nas citadas instrucçõeS.-—

Alfredo dé Araujo Castro.
Theodoro José da Silva.
Plinio de Azevedo.
Pacifico Lopes de Oliveira.
Sebastião de Oliveira Lopes.
João Aniceto Ferreira.

Codiarca do Cruzeiro

Raymuudo Ferreira.
Domiciáno Rodrigues Pinto.
Chrispim Bastos.
Alacrino Nunes de Mello.
Manoel Simeão Coutinho.
Avelino Bastos.
José Antonio de Oliveira Porto.
Joaquim Amelia Forreira.
Theophilo dos Santos Castro.
Deodato da Silva Rodrigues.
Antonio Ferreira da Silva.
Maroel Joaquim de Almeida.
Olympio Modesto Pinto.
Francisco de Gedoy Fleming.
João Pereira da Silva Porto.
Marciano Nunes Seabra.
Arsenio Ferreira.
Antonio. Quirino do Mello.
Fernando Alves Moreira.
João, Pinto Fernandes.
Lindolpho Monteiro Mascarenhas.

ESTADO DE MINAS GERAM

Comarca de Santa Luzia do Carangola

Manoel José de Souza.
Manoel José de Caldas Bacellar.
José de Magalhães Queiroz.
Francisco Gonthier de Oliveira Gandira.
Marcellino Xavier Férreira.
Dr. Matioel José da Cruz.

ESTADO DE GOYAZ

Comarca dè Morrinhos

Manoel Luiz da Silva.
Manoel Joaquim Chaves.
João Vicente do Carmo.
João Evangelista do Guimarães.
Francisco Manoel de Souza.
Simão Ribeiro de Queiroz.
Antonio da Silva Valladão.
Bento José do Menezes.
Mizael José da Fonseca.
Venancia Antonio do Sá.
Perigrino Americo da Cunha Mattos.
João Sardinha da Costa.
João Domingos Pereira Martins.
Manoel José da Silveira.
Clatulino Ferreira de Meirolles.
Pedro Gonçalves da Silva.
Laurindo Alves Cordeiro.
Erailiano Gonçalves de Mello.
Manoel Machado Tosta.
José Gonçalves do Mello.
Nicoláo Tolentino Marques.
Luiz Augusto de Mello.

— Foi remettida a seu destino legal a se-
guinte patente

ESTADO DE MINAS GETtAES

Gomara de Santa Luzia do Caran gola

Malho Soares Cornelio de Gouvêa.

POLICIA DO DISTRICT° FEDERAL

Por portarias do 24 do corrente, concedeu-se
a exoneração que pediu o cidadão Jorge Es-
trella do cargo do delegado da 3 . eircumscri-
Não suburbana, sendo nomeado para substi-
tuil-o o cidadão Marcolino da Costa Borges.

Directoria da Instrucçã'o

Par portaria do 23 do corrente, foram con-
cedidos troe meses de licença, com ordenado
na fórma da lei, ao auxiliar da Bibliotheca
Nacional, Henrique Carlos Meinicke, para
tratar de sua saude,
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Expediente de 22 de janeiro de 1800

Ao Sr. ministro da fazenda, solicitando
providencias para que, no Thesouro Federal,
á vista do processo de divida de exereicios
findos n. 17.100, seja paga a quantia de
3 :721$500 reclamada pelo marechal José de
Almeida Barreto, proveniente dos vencimen-
tos a que tem direito e deixou de receber em
tempo opportuno.

Ao Supremo Tribunal Militar, remettendo,
para tomar na consideração que merecerem,
os papeis em que o capitão honorario
do exercito, Carlos Alberto Pereira da
Costa, allegando !achar-se comprehendido
no dwreto de 12 de novembro de 1894, pede
lhe seja passada a patente das honras do
posto de major.

Ao presidente do Tribunal de Contas, pe-
dindo a expedição de ordens para que no
Thesouro Federal, em vista da conta que se
remette, devidamente processada, seja paga
a E. Charles Wantelet & Comp., procura-
dores de Paul Bousseau & Comp., de Paris, a
quantia de 46:666$784, proveniente de medi-
camentos que forneceram ao Laboratorio
Chimico Pharmaceutico Militar no anno pro-
ximo findo. (Aviso n. 24.)

Ao inspector da Alfandega de Porto Alegre,
remettendo, para informar, os papeis em
que Francisco José Vieira, negociante na
dita cidade, pede pagamento da quantia de
446$, proveniente de fornecimento de generos
que allega ter feito ao cruzador Ondina nos
mezes de janeiro, fevereiro, março e abril do
anno findo, devendo o requerente sellar de-
vidamente os documentos que acompanham
aquelles papeis.

— Ao delegado fiscal do Thesouro Fe-
deral em Cuyabás remettendo os papeis em
que o tenente-coronel honorario e major re-
formado do exercito Aggêo Aureliano da
Costa Paiva pede pagamento da diferença
de quotas em exercicios findos, afim do que
seja organisado o respectivo processo de
accordo com o decreto n. 10.145, de 5 de ja-
neiro de 1889.

— Ao ajudante-general, declarando, afim
de que faça constar ao inspector geral do
serviço sanitario do exercito, que o despacho
de 10 do corrente do requerimento em que
pediu ao Sr. Presidente da Republica a gra-
duação no posto de general de divisão foi
dada de ordem do mesmo Sr. Presidente, em
nome de quem são expedidos os actos do go-
verno, pelo que não tem proce‘lencia o que
ora solicita; si, porém, o mencionado inspe-
ctor quer recorrer ao mesmo Sr. Presidente,
solicitando a reconsideração da.quelle des-
pacho nada ha que o inhiba de fazei-o, ga-
rantido como é pela Constituição o direito de
petição, contanto que requeira em termos,
dirigindo o requerimento pelos transmittes
regulares, conforme dispõem as leis mi-
litares.

— Ao intendente da guerra:
Approvando a acta da sessão do conselho

de compras realisada na mesma intendencia
em 8 de novembro ultimo, para fornecimento
de ferro e artigos semelhantes, durante o
1° semestre do corrente anno ;

Mandando fornecer ao 1° batalhão de enge-
nharia os artigos constantes da nota que se
remette organisada na Repartição de Quartel-
Mestre-General

— Ao director do Arsenal de Guerra da
Capital Federal, mandando:

Adrnittir na companhia de aprendizes arti-
fices, si houver vagas e satisfizerem as ex-
igencias regulamentares,os menores Nestor e
Amorico da Rocha Passos, conforme pediram
Paulina Barbosa dos Santos e Joarina da Ro-
cha Passes;

Desligar da referida companhia o menor
Ernani da Silva Ribeiro, conforme pediu
Magdalena Rita da Conceição.

a	

Requerimentos despachados

Dia 16 de janeiro de 1893

Maria Antonia Guimarães, pedindo paga-
mento de meio-soldo.—Não tendo a suppli-
cante direito ao beneficio que requer, inde-
ferido.

Dia is
José Ramos da Silva Junior, requerendo

ajuda de custo de preparos de viagem rela-
tiva á sua familia.—Aguarde credito.

Directoria das Rendas Publicas

Requerimentos despachados
Dia 16 de janeiro de 1808

Pelo Sr. ministro
Gertrudes Maria da Conceição Flores,

pedindo despacho favoravel sobre a compra
de terrenos de marinha, no Porto da Ponta.
em S. Gonçalo de Nitheroy.— Na fôrma do
parecei'.

Dia 18

Domingos do Carmo, pedindo aforamento
de cinco lotes de terreno devoluto á rua Pri-
meira, da fazenda de Santa Cruz.—Deferido.

Igna,cia Francisca, pedindo aforamento
de 20 metros de terreno, no legar denomi-
nado Areia Branca, na fazenda de Santa
Cruz.— Deferido.

Maria José Ferreira, pedindo aforamento
de um lote de terreno com 22 metros na rua
da Avenida, da fazenda de Santa Cruz .—De-
ferido.

José Marques da Silva, pedindo aforamento
de um lote de terreno devoluto á linha de
bonds da fazenda de Santa Cruz.— Deferido.

Manoel Dias Bicacro, pedindo afora-
mento de tres lotes devolutos de 22 metros
cada um da fazenda de Santa Cruz.—Defe-
rido.

Dia 21	 •
Manoel Celestino de Carvalho Botelho,

reclamando contra o acto do inspector da
alfa,ndega de Natal, que o dimettiu do legar
de continuo.-0 supplicante deve dirigir-se
ao inspector da alfandega do Rio Grandedo
Nesse, que tem competem:ia para resolver o
~ limpe° nos termos do art. 38 §20 da Con-
tolidaula dos Leis das Alfnndegas.

Dia 22

Pelo Sr: director:
Joaquim Caetano de Almeida, pedindo

licença para vender a Antonio Gomes o do-
minio util de marinhas, situado na rua de
S. Francisco, :Creguezia de S. João Baptista
do municipio de Nitheroy.—Selle o documen-
te e satisfaça a exigencia do parecer.

--
nxcErixDoasa

Requerimentos despachados
Dia 23 de janeiro de 1898

Carlos Poçanha & Comp.—Elimine-se.
Joá RI àeiro de Castro.—Transfira-se.
Manoel da Costa Rodrigues.—Dê-se.

Dia 24

Ives Lausead..—Transfira-se,
Joaquim Samp.aiD Guimarães.—Idem.
Emma Alperen. —Idem.
Guichard & Comps ,-- Proceda-se nos ter-

mos da informação.
José d'Avila Portas.—Dê-se.
Barbosa Coelho & Comp.—Idem.
Gregorio Pedro de Alcantara.—Idem.

Ministerio da Marinha

Por portarias de 24 do corrente, foram no-
meados:

O 1° tenente reformado Francisco de Paula
de Oliveira Sampaio para commandar o pre-
sidiu da fortaleza da ilha das Cobras

Thornaz Antonio Gentil para exercer o le-
gar de escrevente da armada, pertencendo á
respectiva brigada;

O 1 0 tenente João Francisco Jorge para
exercer Interinamente o cargo de ajudante
da directoria de pharóes da Repartição da
Carta Marnitna.

— Ao commandante da Escola Militar da
Capital Federal, declarando que, por conta da
quantia de 6:187$805 existente no cofre da
mesma escola e mandada escripturar como
receita do respectivo conselho economico,deve
ser paga a de 2:950$560, proveniente de for-
ragem fornecida em dezembro de 1894, por
Pereira de Araujo e Saraiva, para os cavallos
em serviço no mesmo estabelecimento.

—A' Repartição do Ajudante-General:
Transferindo para a Escola Militar do Ceará,

a licença concedida por portaria 'de 9 deste
mez, ao alferes do 35 0 batalhão de infantaria
Pedro Rodrigues Barroso, para, no corrente
afino, matricular-se na Escola Militar da Ca-
pital Federal .—Communicou-se ao comman-
dante desta escola.

Approvando:
A proposta, que faz o inspector geral do

serviço sanitario do exercito dos capitães-
medicos de 4° classe Drs. Antonio do O' de
Almeida, Oscar Noronha o Antonio da Silva
Cruz para servirem, os deus primeiros na
guarnição do estado de Matto Grasso e o ul-
timo ultimo na do Pará ;

A conta da administração da caixa de
musica do 1° regimento de °avaliaria, rela-
tiva ao 2 semestre do anno proximo findo.

—Declarando sem efeito a portaria de 17 do
corrente, na parte era que manda pôr á dis-
posição do commandante da Escola Militar da
Capital Federal o alferes do 23° batalhão de
infantaria Ascendino Ferreira do Nascimento,
por isso que é elle nomeado agente da escola
de sargentos.—Communicou-se ao comman-
dente da referida escola.

Concedendo
Troca de corpos entre si aos alferes Cesario

Pereira de Vlesquita e Antonio Rodrigues
Cortes, este do 20 batalhão de infantaria e
aquelle do 21° da mesma arma ;

Licença :
Ao 20 tenente, alumno da Es mola Militar da

Capital Federal, José Malaquias Cavalcanti
Lima, por 40 dias, para tratar de sua saude
no estado de Santa Catharina, á vista do
termo de inspecção de saude a que foi sub-
mettido

Ao alumno da Escola Militar da Capital
Federal, Antero Martins Leal e Alberto
Duarte de Mendonça, até 28 de fevereiro pro-
xirno vindonro, para tratarem de negocies
de seu interesse no estado de Minas Geraes;

Ao 2, s irgento do 1° batalhão de infantaria
José Moreira que se acha doente no Hospital
Central do exercito, para tratar-se na casa
de sua familia, em vista do termo de inspec-
ção a que foi submettido

Ao 2° sargento Virgilio José dos Santos e
ao soldado Gabriel Sotero José Asseno, ambos
reformados do exercito, para residirem, este
no estado do Rio Grande do Norte e aquelle
no de Sergipe, percebendo nos ditos estados o
soldo de suas reformas.

Ministerio dos Negocies da Guerra—Rio de
Janeiro, 22 de janeiro de 1896.

A' Repartição do Ajudante-General—Em
officio n. 1.005, de 15 de outubro ultimo, di-
rigido a essa repartição, participa o cornman-
dante do 70 districto militar que, tendo o do
8° batalhão de infantaria subrnettido á sua
consideração o facto de haver, na transcripção
que fez das disposições contidas no officio-cir-
cular dessa repartição de 16 de agosto ul-
timo, accreseentado que as praças comprehen-
didas no indulto de 8 de agosto d.o afino
findo devem perder o tempo anterior á de-
serção e sendo, portanto, consideradas para
todos os efeitos recrutadas da data de sua
captura ou apresentação, declarou-lhe que
taes praças são consideradas como si não ti-
vessem desertado por isso que o referido in-
dulto não estabelece expressamente restricção
alguma com relação ás praças noite compre-
hendidas, conservando-se-lhes, entretanto, o
numero ordinal da deserção conforme dis-
põem o decreto n. L112, de 31 de janeiro de
1853 e a resolução de 19 de setembro de 1857
e bem assim pede que se lhe declare si esta
é a verdadeira doutrina no caso de que se
trata.

Ministerio da Guerra

Por portaria de 23 do corrente foi exone-
rado do cargo do inspector dos corpos de
infantaria da guarnição desta capital o ge-
neral de brigada Francisco de Lima e Silva.
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Em resposta, declare-se áquelle comman-
dante que não foi regular a deliberação que
tornou o do dito batalhão, visto não lhe ser
facultado distinguir o que a lei não distingue,
tanto mais que a questão está resolvida pelos
avisos de 13 de agosto e 18 de setembro ul-
times, o que, tendo o mencionado indulto o
effeito de eximir da processo o da pena os
delinquentes, continuarão estes a contar o
tempo do serviço anterior á sua deserção ;
não acontecendo assim quando o indulto re-
ferir-se unicamente á prisão, porque neste
caso os indultados perderão esse tempo e
servirão por sois annos, uma vez que pela
legislação vigente está abolido o recruta-
mento forçado.—Bernardo Vasques.

Requerimentos despachados

Tenente-coronel Manoel Ferreira das Ne-
ves Junior, alferes Ernesto José Vieira e 2'
sargento Graciliano Fontino de Mendonça.—
Indeferidos.

Annibal de Noronha.— Na época da matri-
cula já terá o requerente excedido a idade
regulamentar.

Lage & Irmãos.—Ao Mi nisterio da Viação
deve o requerente dirigir sua petição, pois o
rebocador, que reclama, não está ao serviço
do Ministerio da Guerra e sim do da Estrada
de Ferro Central do Brazil.

Adolpho José Conrado.— Prove o peticio-
nario em como foram subtrahidos objectes da
sua residencia temperaria na importancia re-
clamada de 20:030$000.

lifinisterio da • Industria, Viação e
Obras Publicas

Directoria Geral da Contabilidade

Expediente de 24 de janeiro de 1896
Ao Ministerio da Fazenda, para °ocorrer

aos seguintes pagamentos :
De 1300-1-0, á Companhia Metropoli-

tana de passagens de immigrantes vindos da
Europa no vapor inglez Tamar, em 17 de
dezembro ultimo, (aviso n. 187);

De 671-5-9, idem, idem, idem, idem,
vindos da Europa no vapor allemão Habs-
burgo, em 8 de dezembro ultimo, (aviso
n. 188);

De 10:135$500, a A. Fiorita & Comp. de
passagens concedidas a immigrantes, em 28
de setembro do armo passado, (aviso n. 189) ;

De 550$860, á Western and Brasilian Tele-
graph Company, limited, da taxa de tele-
granar-nas officiaes transmittidos por seus ca-
bos, nos !Jaezes de setembro e outubro uni-
mos, (aviso n. 190) •,

De 8:894$097, a Norris & Comp., do torne-
cinaento de instrumentos do meteorologia e
de engenharia á extincta inspectoria do 40
districto de portos maritimos, no mez de de-
zembro ultimo, (aviso n. 191).

—Providenciando do modo a ser a Legação
do Brazil em Paris indemnisada pela Delega-
cia do Thesouro Federal em Londres °da
quantia de 5-5-3, que a mesma legação
despendeu com a expedição de um telegrarn-
ma em proveito do serviço de colonisação,
em 22 de agosto ultimo, (aviso n. 192).

—Permittindo que o 1° official desta secre-
taria de Estado, Raymundo Pereira de Souza,
continue a abonar mensalmente á sua sobri-
nha, residente no estado do Maranhão, a
quantia de 30$. deduzida de seus vencimen-
tos, (aviso n. 193).

— Mandando abonar as gratificações de
250$ ao amannense desta secretaria de Estado
Francisco de Carvalho, e a de 200$ ao prati-
cante da mesma secretaria Antonio Baptista
de Menezes, por serviços prestados fóra das
horas do expediente, (aviso n. 194).

--
Direeciria Geral da Industrio.

Expediente de 24 de janeiro de 1896

Ao presidente do Tribunal de Contas, em
solução ao seu officio n. 3, de 17 do cor-
rente mez, declarou-se que, por aviso n. 23,
de 18 do referido inez, se lhe enviou a

cópia do contracto celebrado com Diniz &
Vida 1, para execução de obras na hospedarig
da ilhadas Flores.

—Ao:director-geral dos correios autorisou-se
a elevar de 10$ a 20$ mensaes os vencimentos
do estafeta que faz o serviço 'entre Santa
Luzia do Carangola e a estação respectiva, no
estado de Minas Geraes.

--
Directoria Gerai de Viação

Ministerio da Industria, Viação e Obras
Publicas — Directoria Geral de Viação —2,
secção—N. 7—Rio de Janeiro, 24 de janeiro
de 1896.

Resolvendo a consulta que fizestes por offi-
cio n. 725, de 12 do mez findo, declaro-vos,
para os devidos effeitos, que á Companhia
Geral de Melhoramentos no Maranhão, ces-
sionaria da Estrada de Ferro de Caxias ao
Araguaya, deve ser applicada a doutrina
firmada pelo aviso n. 28, de 5 de março ul-
timo, para isental-a da contribuição da quota
de fiscalisação.

Saude e fraternidade.—Antonio Olyntho dos
Santos Pires.—Sr. inspector geral de estradas
de ferro.

A' legação brazileira na Italia, accusando
o recebimento do folheto intitulado «Moyens
économiques pour augmenter le débit des
grues hydrauliques et abriger les arrêts des
traias &is à l'approvisionement d'eau dos
locornotives», - offerecido por seu autor, o en-
genheiro C. Coda, chefe de secção principal
na sociedade italiana dos caminhos de ferro
do Mediterraneo, ao qual deve-se agradecer.

—A' Camara. Municipal da cidade da Cam-
panha, declarando já terem sido tomadas as
prov idencias necessarias para fazer cessar
quaesquer irregularidades no trafego do
ramal da Campanha, confirme reclamou o
agente executivo da municipalidade por of-
ficio n. 51, de 4 de novembro ultimo.

--
Requerimento despachado

Representante da Brazil Great Southern
Railway Company, limited, cessionaria da
Estrada de Ferro Quarahim a Itaqui, solici-
tando cópia do decreto do Sr. Presidente da
Republica, sanccionando o acto do Poder Le-
gislativo que autorisou o governo a permit-
tir á supplente a construcção de uma ponte
ligando esta ferro-via, do Quarahim a Santa
Rosa, para o trafego mutuo com as estradas
de ferro do Estado Oriental, visto não ter
sido, até a presente data, publicado esse de-
creto no Diario Official —A não publicação
desse decreto n. 339 de 30 do novembro de
1895 provém da supplente não ter ainda at-
tendido ao chamado para receber guia para
pagamento dos impostos devidos, conforme
despa Aio publicado no Diario Official de 30
daquelle mez e anno.

Directori Geral nos Correios

Expediente de 23 de janeiro de 1896

Rernetteu-se á Directoria de Contabilidade
da Secretaria da Industria, Viação e Obras
Publicas ' a declaração sobre montepio que
faz o praticante da administração dm cor-
reios de Sergipe, Jonas Bato.

Transmittiu-se á Directoria de Contabili-
dade da ;Secretaria da Industria, Viação e
Obras Publicas o requerimento do ex-conta.-
dor Ma.rcolino Dias de Andrade da adminis-
tração do correios da Bahia, pedindo per-
missão para continuar a contribuir para o
montepio.

Dia 24

Ao Sr. ministro da industria remetteram-se
as seguintes contas:

Da Companhia Lloyd Brazileiro, na impor.
ta.ncia de 33;750;

Da mesma companhia, na importancia de
135$, ambas provenientes de diversas dos-
pezad.

— Ao Sr. administrador dos Correios do Rio
Orando do Sul, recommendou-se que informe

quando foram exonerados os cidadãos Miguel
Antonio de Oliveira e Manoel Francisco de
Oliveira, que exerciam os legares de agentes
dos correios de Soledade e Passo Fundo, na-
quelle estado.

Ao de Sergipe, recommendou-se que in-
forme quanto a correspondencia contida ria
mala conduzida pelo estafeta que foi proso
cai Itaporanga, devendo, outrosim, dizer si
houve ou não subtracção ou violação da dita
mala.

No dia 23 do corrente entraram 88 officios
das seguintes procedencias

Districto Federal 	 	 22
S. Paulo 	 	 11
Minas Geraes 	
Pará 	 	 2
Pernambuco 	 	 1
Piauhy 	 	 1
Amazonas 	 	 1
Republica Argentina 	 	 21
Republica do Uruguay.... 	 2
Roma 	 	 1
Pelai 	 	 1
Chile 	
Secretaria 	 	 9
Diversos 	 	 3
Requerimentos 	 	 6

No mesmo dia foram expedidos 71, assim
distribuidos

Para o Sr. ministro 	 	 4
Districto Federal 	 	 18
S. Paulo 	 	 11
Minas Geraes 	 	 1
Rio Grande do Sul 	 	 2

• Pernambuco 	 	 1
Maranhão 	 	 1
Espirito Santo 	 	 1
Plaully 	 	 2
Parahyba do Norte 	 	 1
Santa Catharina 	 	 1
Director geral de Contabi-

dada da Secretaria da
Industria	 . 	 	 2

Director geral dos Tele-
graphos 	 	 1

Salvador Gimenez (Buenos
Ayres 	 	 1

Madrid 	 	 3
Montevidéo 	 	 2
Buenos Agres 	 	 2
Lisboa 	 	 3
Roma 	 	 8
Cologne 	 	 5
Pariz 	 	 1
Londres 	 	 2

--
RectificlçcTo

A nomeação do cidadão Joaquim de Car-
valho Mello é para ajudantee não agente do
correio de Cachoeira, no estado do Rio Grande
do Sul, como foi hontem publicado.

A.DIIDNISTRAÇX.0 DOS CORREIOS DO DISTRICTO
FEDERAL E ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Expediente de 23 de janeiro de 1896
l a secção

Foram expedidos 54 alicies, dos quaes 9 á
Directoria Geral dos Correios; 18 ás adminis-
trações; 26 ás agencias ; 2 a diversos ; 1 re-
cado.

Foram recebidos 86 officios, dos quaes 18 da
Directoria Geral dos Correios; 16 formulas es-
trangeiras ; 8 das administrações ; 44 das
agencias.

Movimento de malas
5° secção

Foram expedidas 97 malas, das quaes 91
diarias ; 5, pelo paquete nacional Esperança,
para a Bahia; 1 pelo nacional Cananda, para
Santos.

Foram recebidas 77 malas, das quaes 68
diarias; 9, pelo trem S P 2, de S. Paulo.

8° secção
Foram expedidas 687 malas, das quaes 152

pelo ramal de S. Paulo ; 131, pelo de Porto
Novo ; 226, pela linha do centro;• 26, para os
suburbios; 152, por Campos, Cantagallo e Rio
Bonito.
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Foram recebidas 556 malas, das quaos 125
pilo ramal de S. Paulo ; 131, pelo de Porto
Novo ; 95, péla linha do centro ; 53, pelo
trein S 4; 152, por Campos, Cantagallo e
Rio Bonito.

I a secção, 24 de janeiro de 1806.- Ser-
queira Braga, ajudante do administrador.

CORREIO

Movimento da Repartieeto dos Correios do Dis-
trict° Federal durnizte o mes de de,zembro
proxinzo preterito.
Elevou-se a entrada da correspondencia ao

numere de 1.797.067. sondo recebida das
agencias e caixas urbanas 213.128 objectos
assim discriminados: correspondencia ordi-
dinaria oflicios 1.897, cartas franqueadas
185.618, cartas não franqueadas 1.985, car-
tas insuficientes 9:6, cartas-bilhetes 887, bi-
lhetes postaes 2.277, manuscriptos 178, im-
pressos, 12.097, jornaes 3.439 e amostras 5;
registrada sem valor, ornados 401, autos 3,
cartas 1.937, impressos 386, amostras 70 e
encomMendas 104 : registrada cota valor, offi-
cios 15 na importancia de 4093520, cartas 318
na itnportancia de 0:5703100 e urna encom-
meada na importancia de 103000.

Entraram do interior 1.173.357 objectos
os quaes foram assim classificados: corres-
pondencia ordinária, ()Maios 9.331, autos 952,
maços 860, cartas franqueadas 601.527,
cartas não frainqueadas 7.293, cartas ia-
suficientes 3.781, cartas-bilhetes 8.024, bi-
lhetes ' postaea 9.464, manuseriptes 2.513,
impressos 60.715, jorintes 392.961 e amostras
6.002; registrada sem valor, Miados 4.309,
cartas 49.012, impressos 4.622, amostras 741,
enoommendas 1.603 ; roaistrada com valor,
officios 601 na importam:ia 1e 08:1an3552,
cartas 9.035 na importara:ia. de 300: 178:53 e
eacommendas 23 na impostancia de 1 :008;
tendo sido apprehendidas 47 cartas con-
tendo 2:153$000.

Tiveram entrada do exterior 150.622 obje-
ctos, sendo assim classificalos: correspon-
dendo, ordinaria, cartas franqueadas 01.740,
cartas não franquetelas 1.315, cartas insufi-
cientes 411, cartas bilhates 1.282, bilhetes
postaes 1.024, manuseriptos iinpre-ssos
8.635, jornaes 33.384, amostras 5 -.:8 e im-
pressos insuficientes 41; registrada-cartas
10.237, impressos 1.157, amostras 441 ;tendo
sido appreliendida uma amostra na impor-
tancia de 50.3900.

A correspondeneia, originaria desta repar-
tição ascendeu ao numero do 259.960 objectos
que foram assim descriptos; correspondencia
ordifiaria; latidos 4.372, autos 25, maços 416,
cartas franqueadas 1a5.435, cartas não frisa-
Ticalta 4.516, cartas insufficiantes 3.412,
cartas bilhotas 412, bilhetes postaes 1.215,
manuscriptos 242, impressos 27.314„jornaes
54.122 e amostras 6.725 ; registrada sem
valer-atidos 965, cartas 21.910, impressos
2.367, amostras 512 o encommendas 1.655;
registrada corn . valor-offic;os 189 na impor-
tando.. de 30:6103059, cartas 4.098 na impor-
tancia de 109:013a,030 e encommendas 58 na
importancia do 3:5373900.

03 objectas recebidos tiveram es seguintes
destinas: expedidos para o interior foram
832.877, tendo sido de correspondencia na-
cional, assim espoa...Oleados: correspondencia
ordinaria, offieios, 10.323; autos, 219; maços,
1.276; cartas franquenalas, 499.434; cartas não
fraqueadas, 6.813; cartas insuficientes, 4.832;
cartas-bilhetes, 3.001; billieMs poataes, 2.959;
manuscriptos, 1.113; impressos, 43.612 ; jor-
naes, 321.823, e amostras, 0.009; registrada
sern valor: oficies. 2.083; cartas, 20.585; im-
pressos, 3.740; amostras, 092, e encom-
meadas, 2.649; registra:a com valor: officios,
491, na importancia de 64:736742; cartas,
7.332, na importancia de 243:8703820, e en-
commendas 62, na itnportancia de 1:0363000.

Foram expedidos para o exterior 71.626
objectos de carreapondencia nacional, sendo
aástin qualificados : correspondendo, ordi-
liaria! cartas faanaueadas, 15.400; cartas não
franquiadas., 1.510 ; cartas insuficientes,
1.410 ; cartas-billtetss, 12; bilhetes postais,
P21 ; 'Amassar ip tos, 242 ; Lripies, 2.725;

jornaes, 2.122, o amostras 125; registrada:
cartas, 43.641; inipressos, 2.919a, e amostra
399.

A correspondencia domiciliaria attingiu ao
numero do 643.459 abjectos: sendo de corre-
dencia urbana ordinaria-officios,1.314,cartas
franqueadas, 121.841, cartas não franquea-
dos, 1.362 ; cartas insuficientes, 653, cartas
bilhetes, 578; bilhetes p.sta,es, 1.835; ma-
nuscriptos, 105; impressos, 10.383, jorna,es,
2.066 e amostras 5; registrada sem valor,
officios, 208; autos, 3; cartas, 211, impressos,
90 ; amostras 12 o encommendas 33 ; de cor-
respandencia ordinaria vinda do interior
oficies, 3.375 ; autos, 758; cartas franquea-
das; 231.377; cartas não franqueadas, 3.322;
cartas insuficientes, 492 ; cartas bilhetes
3.858 ; bilhetes postaes, 5.705 ; manuscri-
ptos, 1.400; impressos, 42.091 ; jornaes,
104..273 e amostras, 220; registrada sem
valor- oficies, 3.379; cartas, 10.922; im-
pressos, 1.126; amostras, 269 ; e encommen-
das, 480; de correspandencia ordinaria do
exterior ; cartas franqueadas, 51.376; cartas
não fraitemea,clas, 1.149; cartas insufficieates,
cartas bilhetes, 376 ; bilhetes postaes, 384
362 ; . liannuscriptos, 361 ; impressos, 8.635
animes 21.119; amostras, 146; e impressos in-
safficientes, 41; registrado sem valor, cartas
4.761, impressos, 653 e amostras, 296.

Distribuiram-se aos assignantes 134.790
objectos de correspondencia ordinaria nacio-
nal, sendo: cartas franqueadas, 53.542,
cartas W.0 fratiqueada.s, 158; cartas insuffi-
cientea, 457; uai tas bilhetes, 1.473; biles ns
/assistes, 1.341 ejarnaes, 18.805, e amostras,
2.173; o estrangeira: cartas franqueadas,
37.472; cartas não franqueadas, 196; cartas
insuffisientes, 4e; cartas bilhetes, 87$; bilha.-
tas posadas, joruaes, 12.235, e amostras,
O32.

Foram entr(gues na posta restante 11,003
objectos de carsapondencia ordinaria nacio-
nal, sendo assim i seri nadoa : cartas fran-
queadas, 509; cartas bilhetes, 34, e bilhetes
postaes, 30; estrangeira: cartas, 841; ca tas
bilhetes, al, e bilhetes pastaes, 39: registrada
som valor, trmional: cartas, 1.885, e amos-
tras, 75; estrangeira: cartas, 1.067 e amos-
tras, 56; reaistrada com valor: oficias, 314
na Mn:arta/laia de 31:479a189; cartas, 0.119
na inumana:Ha de 23S:0a l3890, e encom-
iam-alas, 10 na imsorfanata de 319$000.

O numero da madase bslaaa, malotes, .saccas,
etc., etc., 0.6 (10.13.313, sendo nacionaas:
38.530, o innama	 inaaes: 5.353; daquellas
14.8a3 amara 17.800 expadidas e
em transite, 5.312; 1ct a 3.509 rocei:alma
1.813 expadidas. e O na transito , 31.

Elevou-se a 9i:O3a120 a. importancis,
sellos e mais formulas da franquia vendidos
nesta reparticao e a 31:117S300 a dos remets
tidos para o iaterior.

Foram pagos 1-518 vales postaes nada-
naes na impoatancia de 279:3443034 e em it-
tidos 806 na Unportancia de 94:3013110, tendo
attingido a 3808 a importando de fundos per-
niutailOS COM Portugal.

As reciama0es recebidas subiram a 243,
sendo sobre correspondencia nacional 171 e
internacional 72; daquellas foram satisfeitas
25, ficando as demais, como Unhem as re-
lativas á correspondencia internacional, pen-
dentes de solução,

O movimento do rafam) foi o seguinte
tendo entrado do interior 11.903 objectos e
do exterior 2.483, lixam distribuidos aos re-
mettentes 462, devolvidos as estados 3.890,
para o exterior 2.943, raexpedidos 11, de-
volvido para obsorvancia de disposições re-
gularnantarea 691, caliindo em refugo 6.143
objectos de correspon lenda ordinaria o 05 do
corrospandencia registrada.

Setima secção da Administração doa Cor-
reios do District° Federal a assado do Rio
de janeiro, 20 de janeiro de 1800.-O chefe,
J. C. de Miranda e Horta.

--
Adnzinistraçao dos Correioe do District° Fede-

ral e estado do Rio de Janeiro
Thosouraria, 23 de janeiro do 1806.

Veada de acao s	  4:1918000
Valeu nacionaes emittidos 	  1:1773900
Ditos ditos pagos 	 	  7:914400

CTP31	 1 .1	 J

Preferiam-is tia), Itaitastrieto
rractiassaall

ACTOS DO PODER EXECUTIVO

Por acto do 21,foram concedidos dons mozea
de licença para tratamento de saude a Joaquim
Duarte Perdoa Nato, chefe lie ponte da
Inspector ia da Limpeza Publica o Particular
em prorogação e a vista do resultado de,
inspecção a que foi submettido hontem.

--
Directoria do Interior e Estatistica

2 a sacçao

Expediente do dia 24 de jaaeiro de 1896

Officios recebidos:
Da agencia do l' districto do Engenho

Novo, remedando competentemente infor-
mados, os requerimentos do Costa & Santos,
amara/ & Borges, Francisco Ferreira Pacheco,
Francisco Antonio de Araujo e José Fran-
cisco Maiato e outro.- A' Directoria de
Obras.

Da do 2z, ilistricto, declarando ter sido re-
medido, ao aM. Dr. 1" procurador, em data
de hoje, o auto lavrado canta Manoel Joa-
quiris Barroso. -Igual daspacho.

Da mesma, solicitando pastilhas de stry-
ina paias extinação de cães.-A' 2 secção,

para satisfazer.
Da da distrito do Sant'Anna, relativa-

mente ao arada) em amstrucção da rua Con-
selheiro Leal/sala entra Os os. 9 e 11. - A'
Directoria da Obras.

REQUERIMENTOS Dosaaciasmos

Inicio de neyoeio, ind,tstria ou profissão
Requerimentos enviados is Directoria de

&ossada:
Fazendas-Ourives na. 23 e 25, Pedro de

Sinualra
Tavernas-Caroba ti districto do Campo

Grande), Mi miei de Oliveira Noronlia.-Idem.
Teixeira ' sadia cauta da rua Barão de

S. Felix (districta de Inbauma), Manoel Car-
doso da, S i Iva -T,1e

Piauha e. 3a, Fsermira & Comp. -Idem.
Josa Domingma, conto da rua Angelina,

Arthur Costa &
Colles. o a. a	 tsieta lo Paquata.), Fran-

cisa) Sebollaia.-Ideas.
Gttillmermina n. 25, amsumpção & Coma .-

Idai o.
Cabumi	 districtn do Campo Grande),

Custodio Moreira eada Junior, -Idem.
Palmaras ti distriefa da Campo Grande),

Crescendo Boroas la Monezes.-Idom.
Boteauim-S3 ntasei (1 ,' diatricto de Campo

Grande), Luiz Canzaga Datava -Deferido.
Barbeiro-Teixetsa Pinto n. 7, Manoel

Martins e Cesar Augusto Martins.-Defe-
ridos.

Charutaria-Trens n. 2, Hermerino Jo-
aquim adolpho.-Deferhlo.

Deposito fechado-Saude ns. 72 e 74, Fran-
cisco Piedade sa Comp.-Deferido.

Quitanda, Carvão e louça do paiz-Affonso
Ferreira a. 6, Joaa Gora; aves Fialho.-De-

felQidui'L' ada, carvão e aves-Ladeira do Bar-
roso n. 101, Luiza Balta.-Deferido.

Fabrica de chinetlos- Estacio de Sá n.
lia 13, Drummond. & Santos.-Deferido.

Fabrica de café moala- T.nvalidos a. 76,
Costa & Bapt isto . -DolOrido.

Oficina de concertar relogios e joiaa-Con-
stituição n. 1 C, Custodio Ferreira. Moutinho
-Deferido.

Oficina de concertar calçado- D. Anua
Nory u. 100, RetD da Silva Pinheiro.-De-
ferido .

Oficina de sapateiro-Cattece n. 182, Se-
bastião Ferreira dos Santoa.-Deferido.

officicina do carroe:ro-Estrada de Santa
Cruz a. 272, Valcamja ILAybaiz.-Detarido.

osamna de cataa, ,s-TIteophilo Ottoni a. 95,
Josa Vicente Domingues.-Deforido.
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krrOaadação do dia 24 de ja-
- neiro de 1896 	

	

Idem de 2 a 24 do corrente 	

	

RECEBEDORIA	

RendiraentOdoS dids 2 a 23
•, de jauel;ro de 1896. 	
hiena dd dia 24 	

1 . 564: 131$174
ln igual perlodo tio 1895...	 666:024935

NOTICIA RIO

42: 572$177
898:406$833

1.465:604$341
98:526$833

8.687:496$604
Em igual período de 1895... 9.313:643$181
MESA DE RENDAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

NA CAPITA-L FEDERAL
Rendimento

Dia 24 de janeiro.... 	
De 2 a 24 do corrente

37:0~77
714:478$823
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Baixa de um imposto e continuafflo de nagoeio
Bilhetes de loterias no negocio de barbeiro,

charutog o cigarros— Voluntarios da Patria.
n. 121, Joaquim Ribeiro da Costa.—Defe-
rido. •

Ta.boIeta— Travessa de S. Francisco de
Paula n. 2, sobrado, Georangelo Gallacem.—
Deferido.

Lettreiros e placas — Uruguayana n. 56,
Horacio de Freitas & Comp.; S. Januario
n. 31, Dr. Bulhões Marcial ; Misericordia
n. 24, Francisco Leopoldo Rego Barros; largo
do Rosario n. 23, G. C. Pinto & Comp. —De-
foridoa

Baixa de imposto
Placás—.Boulevard Villa Isabel n. 63, Dr.

Domingos Marques do Oliveira. —Deferido.
Armarinho e ferragens—Senador Pompeu

a. 145, Simões, Fernandes & Conlp.—Defe-
rido, de accordo com a informação.

Rectificaçito de lançamento
Oficina de concertar machinas de costura

—Hospicio n. 204, Maria Amelia Corrêa de
Sá.-aadeferido.

Despachos interlocutorios
Oitenta e oito requerimentos á Directoria

do Hygiene.
Dez requerimentos aos agentes da Prefei-

tura.
Válentim do Couto Forraz.— A' Diréctoria,

de Obras.

Directoria de Obras e Viação

OfIreina, de alfaiate— Estado de Sá n. 31,
Henrique Gomes Portela], da Silva.— De-
ferido.

Oficina de torneiro de madeira—Senhor
dos Passos n. 130, Abel Augusto de Pinho.
—Deferido.

ConstrUctor de obras—Oito de Dezembro
É. 31 A, Manoel José da Silva.—Deferido.

Mercadores ambulantes—Antonio Chapent,
AritOiiio Telieira, Antonio Marques Ribeiro,
Baptista, Rocinci, Caetano Oitavo, Domingos
Moreira, Francisco da Silva Telles, Francisco
Luiz Parreira, Francisco Braz, José Salathiel
de Araujo, José Nunès Coelho,Luiz Ceci/lano,
Luciano Pereira de Almoida,Moliante Donate,
Mucalto Domini°, Maria Isabel. de Macedo
Soarão Lobato, Malfotano Luiz, Manoel José
Pereira, Nicoláo de Maria, Portlro Augusto,
Pedro José Bis trro, Pietro Zappullo, Paschoal
Antonio Mario, Rosario Catargo, Raphael
Man, Soares, aouza & Ferreira o Vicente Pa-
/etinó.—Deferidos.

Ganhadores—Antonio Gonçalves Pereira,
José Hotero, icola Sigillano e Salvador Cho-
nele .—Deferidos.

Eragraallador — Francisco Xavier Valen-
ti In. —Deferido.

Vehicido terrestre— Carro de qUatro ro-
das, major Guilherme Alves da Silva Porto.
—Deforido.

Kiosque— N. 96: ( Praça Dr. Ferreira
Vianna ), ca fé feito, phospaoros, etc., Gomes
& Jorge.— Deferido de a ;corto com a infor-

aoãó.
Addicional

• Calçado ou negocio de fazendas e roupas
faitas—S. Joaquim n. 153, M. J. Fernaudes.
Dlelbrido de accordo com a informação.

Continuaçrro de negocio
Trapiche—Saude n. 132„leronimo Caetano

Rebello.—Doferrilo de accordo com a informa-
ção°

Transferencias de firmas.•
Botequim e bilhares — Srint'Anna n. 15,

de Domingos Lourenço Lopes para Viviane &
Vairo.—Deferido.

Moveis — Senhor dos Passos ns. 2, 4 e-15,
Atidradas n. 20 e Alfaaulaga ri. 178, de M.
J. de Faria &-Irinão e de Custoilió Rodrigues
Corgas & Tavares para Tavares Corga.s &
Castro.—Deferido de accordo com a informa-
ção.

Taveana—Marquez do Pombal n. 39, de
Ormond & Comp. para, Manoel Martius de
Carvalho. —Deferido, de °mordo com á ia-
formação.

Taverna—Becco dos Ferreiros n. 27, de Ju-
venal° de Barros para Leonardo Jardim. —
Deferido, dé accordo com a informação.

Oficina de concertar calçado—Goyaz n. 92,
de Frederico Quarteral pára Guisoppe Sala-
Monde . —Deferido.

Casa de pasto Realengo (22 districto de
Campo Grande), de Antonio da Silva Amaral
para José Egydio de Moura.—Deferido.

Oficina do carpinteiro—Constituição n. 46,
dé José Antonio  lio para José Antonio
da Cunha Nocecidades.— Deferido.

Transferencia de local
' Liquidos e comestiveis—Do Largo do Ro-

aario ns. 21 o 23 para o mesmo largo n. 17,
Ernesto Gonçalves Guimarães & Comp.—
Deferido.

Transferencia de firmo e de local
•
Madeiras e materiaes—Da rua CerOueira,

Lima sem aurnero para a rua Vinte Quatro
de Maio n. 117 e do Lima & Comp. para
Francisco José Soares dé Lima.— Deferido.

Armarinho e fazendas—Da rua da Assam-
bléa n 114 para o Largo do Rosario n. 23 e
do Gastão Pinto. & Comp. para G. C. Pinto ac
Comp.—Deforido.

Baixa de imposto e transferencia de firma
bilhetes de loteria no negocio do botequim,

charutos e cigarros—S. Clemente n. 92, de
José dá Silva para João DiasNova. —Deferido,
de accordo cm a informação.

sEcçXo
Requerimentos cleSpachados

Bento José Leite, communicando a con-
clusão das obras do predio n. 13 da rua
Barão de lbituruna; Cornai ia Ferreira França,
idem do predio u. 150 1 da rua do Lavradio.
— 'Deferidos.

Alexandre Pereira da Costa,pedindo licença
para concertos no preaio n..3 do becco do
Fisco. —Apresente prospecto de reconstrucção.

Bernardo Mendes, pedindo para modificar o
prodio n. 24 da rua S. João Baptista e
Charles Pavié, podando licenç :t para obras no
priadio n. 17 da rua Senador Poinpeu.—Não
tem togar o que requerem.

22 sacçii.o
Requerimentos despachados

• Dia 17 de janeiro do 5800
, Companhia de Saneamento do Rio de Ja-

neiro, pedindo a nomeação de um engenheiro
ilecal para suas obras. —O fiscal tem sido
soinpre o Sr. Dr. sub-director da 1° secção,
ng.o havendo sido até esta data expe.lida qual-
quer ordem em contrario.

António Gomes de Oliveira, pedindo licença
para assentar e montar dons guindastes na
ponte Vinte e Oito do Setombro.— Não tom
Iogar o que requer.

--
Direct )ria de Hygiene e Assistencia

Publica
Requerimento archioado

Dia 24 do janeiro do Md
João Julio da Silva.— Não ha que defe-

rir.

RENDAS PUBLICAS
LLFANDEGA Do leo DE LAN/91k0

Rendimento dos dias 1 a 23 de
janeiro de 1806 	  8 .215 :9024;057

Idem do dia 21 (até ás 3 ho-
ras) 	 	 471:593$647

Io Ctinta4—Este tri-
bunal regolvim hontem os seguintes paga-
mentos:

Ministerio da Fazenda—Officios:
Do inspector da Caixa da Amortisação n. 7

de 21 do corrente com varias contas na im-
portando de 685$700 de objectes do expedi-
cate fornecidos por diversos á mesma repa:r,
tição ao mez de dezembro.

Do administrador da Imprensa Nacional
P. 956 de 26 de novembro, com- o requeri-
mento do continuo da repartição Antonio
José da Costa é Souza pedindo uma gratill
caçãO.—Por despacho de 7 do corrente foi
autorisaal o o abono por uma só vez da qiián-
tia de 50000.

Do Inspector da Alfandega do Rio de Ja-
néiro ns. 29 ê 31 de 14 e 15 do coarierite
aom urna conta cada um de Leusinger Irmãos
& Comp. e ombas na importaneia de 1:624$
dó objectes de oxpédieate quê forneceram
para a mesma repartição.

N. 1 de 3 dó corrente .com os documentos
do despaza feita pelo .porteiro no Ma de do-
zembro na: importando dé 274$700.— O Tri-
bunal julgou boa a applicação da referida
infintia e dà qual só' lhe será indernniálala
uma parte na importância do 74$700, sendo
a (Ultra, na de 280$ énéontrada em dila re-
sponsabilidade do adiantamento que récebetr
para as despezas de prompto pagamento
eia 1895.

Requorimen tos:
De criadores por dividas de exerciçios findos

a saber:
De Avelino Amador. JUlian por vencimen-

tor de julho ajunta) de 1893 corno marinheiro
empregado na hospedaria de immigrantes da
ilha das Flores, 115$000;

De José Lopes, marinheiro dos batelões da
hospedaria de immigrantes da ilha das Floraa
por vencimentos de junho a agosto de 1893,
212$500;

Do coronel João Soares Noiva polo quantia
l00$e consignação que deixed de ser rece-
bida por Seta pae em dezembro de 1890;

Do soldado José Joaquim Gonçalves, pela
importância de 143259 do etapa e terça par-
te do Solto de setembro a dezembro de 1893;

De Manoel Lopes da Silva, por sou procura-
dor Fellx Bento Vianna pela importando do
35.000$, proveniente do fornecimento de
duas chatas do aço e umalancho a vapor de-
stinada ao canal de Iguape em 1894;

De Vicente da Cunha Guimarães, por for-
necimentos feitos ao Ministerio da Marinha
em 1891 e 1893, 360$99-l;

De João Aguiar & Comp., por fornecimen-
to, feitos á Alfandega do Rio de Janeiro em
1894, 787$320;

D3 D. Escholastica Trindade Pimenta pela
importando, de 400$ proveniente de pensão
de meio soldo dos annos de 1892 á 1894;

De Antonib José dós Santos por vencimento
conto capinteiro da armada ao serviço do
Ministario da Guerra, do 14 de maio a 13 do
outubro de 1893, 638$200

Dá Companhia Frigorifica e Pastoril Brazi-
leira; por fretes de volumes remettidos para
o Rio Grande do Sul por conta do Ministori°
da Guerra era 1893, 20:080$ é pelo retarda-
mento de sabida do paquete Júpiter... ;
3:000$000;
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Do Dr. João Pedro de Aquino, por gratifi-
cações addicionaes vencidas de 1892 a 1894,
como lente da Escola Naval, 2:493$333;

Do soldado João Torquato por vencimentos
de janeiro a abril de 1894, 105$135;

Do Dr. Luiz Pedreira de Magalhães Castro,
pela impor tancia de 1:311$112 de gratificação
addicional que deixou de receber de 1892 a
1894, como lente da Escola Naval ;

De D. Maria Ormelinda da Silva Valente,
pela importancia do 429$032 da pensão do
montepio de mIrinha, que deixou de receber
do julho de 1893 a dezembro de 1894;

Do capitãoitenente Polycarpo Cesario de
Barros por diferença de soldo em 1893 e
1894, 3:313$333;

Do coronel José Alves Carneiro, pela quan-
tia 2:744815, proveniente do aluguel do seu
predio em Nitheroy, onde esteve aquartellado
o ,60 batalhão de infantaria da guarda na-
cional de março a setembro de 1894-

De diversos officiaes, pedindo a restituição
de quantias que haviam pago do imposto de
2 s/, sobre seus vencimentos em os annos de
3893 e 1894:

Major João de Avila França, 136$220;
Tenente-c ironel Cesar Furtado de Men-

donça, 180$344;
Marechal José de Miranda da Silva Reis,

897323;
General Luiz Felippe de Souza Rego,

199$069;
Alferes Luiz Furtado, 101$738 ;
Capitão Manoel de Almeida Cavalcanti,

252033;
Maior Dr. Manoel Rodrigues de Figuei-

redo, 187$742;
Tenente Oliverio de Deus Vieira, 12'$689;
Major Pedro Ivo da Silva Henriques,

40$2S;
Tenente Pedro Rodrigues de Carvalho,

37$783
Marechal, Rufino Enéas Gustavo Gaivão
1$862;
Marechal, Tudo Soares Neiva 860484;
Capitão, Victor Manoel Nunes 70.1839;
Alferes, Archimedes Frederico Kiappe Ru-

bins 89$864;
Major, Bento José Victorino de Barros

85$739.
Alferes. Abrabão Henriques Mendes Ri-

beiro 74$095;
Major, .Felippe Ferreira Alves 261$911
Major, João Antonio do Carvalho 179$213
Capitão, Sebastião Francisco Alves 146$727;
Alferes, Heren Kesler 60$'727.
Minieterio das Relações Exteriores, solici-

tadas em avisos:
N. 8, de 8 do corrente, mandando pagar ao

Sr. Visconde de Silva a quantia de 3:423$,im-
portancia do aluguel da casa onde funcciona
a secretaria de Estado durante o 1 0 trimestre
do corrente anno ;

N. 9, da mesma data, mandando pagar aos
deus correios da secretaria a quantia de 150$
a cada ou 300$ para compra de fardamento.

N. 15, de 13 do corrente, mandando pagar
pelo thosouro ao Dr. Alberto B. atuado,
ex-consul no Rosario a quantia de 1:163$042
ao cambio de 27 d. de venc nento3 integraes
em 15 dias do sls quartel de 1895 e de metade
em 77 dias do mesmo quartel.- Registrou-se
ria verba 2,, - Legações e Consulados de 1895
a quantia de 1:163$042, e na 26*-Differenças
de cambio, a de 2:226$324;

Ne 20, de 15 do corrente, rt endando pagar
pela nsesma repartição ao nosso ministro
Brazilio Itebere da Cunha a quantia de
177$778 a tsambio de 27 d., para o seu trans-
porte desta capital para Assumpção .-Regis-
trou-se na verba 41 -Ajudas de custo de1896
a quantia de 177$778 e na 26a-Differenças de
cambio a de 353$710;

N. 12, de 10 do corrente, mandando pagar
pado Thesouro Federal, as ajudas de custa de
transporte concedidas aos seguintes senhores
ao cambio de 27 d. :

Bacharel Carlos Vieira Ferreira, nomeado
2° secretario da Legação em Roma, 622$222

Allt011i0 Araujo Silva, nomeado vice-consul
no Rosario de Santa Fé, 266$606, comprehen-
dencla sua familia ;

y Daniel Pedro Ferro Cardoso, nomeado vice-
consul em Nova Orleans, 1:800$, compreheni
dando sua familia ;

Vicente Ferreira da Silva Couto, nomeado
vice-consul em Baltimore, 1:800$, compre-
hendendo sua familia.-Registreu-se na verba
4'-Ajudas de custo-de 1896 a quantia de
4:488$888, e na 26 a-Differenças de cambio-
a de 8:931$175.

Ministerio da Industrias Viação e Obras
Publicas, solicitados em avisos:

Ns. 140 a 143, de 18 do corrente, trans-
porte de hum igrantes introduzidos da Europa
pela Companhia Metropolitana, sendo 90 a/.
de 1.117 1/2 passagens e integraes de 160 3/4
ditas e 7-873; 17-7.

N. 144 idem, garantia de juros á companhia
City Improvements pelo serviço no districto
do Jardim Botanico, 5:E66$692

N. 145 idem, serviço de esgoto dos predios
da rua do Aqueducto e caminho de Ala-
goinha, 285$452

N. 146 idem, fornecimento de saccos de
tecido verde e amarai° feito á Directoria
Geral dos Correios, 3:873$500

N. 147 idem, publicações de editaes da
mesma directoria na Gazeta de Noticias
108$000;

N. 148 idem, objectes de expediente forne-
cidos á mesma directoria em dezembro
8:742$000

N. 149 idem, transporte de immigrantes e
de um engenheiro fiscal de estrada de ferro,
88$500

N. 150, idem, dito de diversos engenheiros
e empregados, 632320;

N. 151, idem, subvenção á Companhia do
Lloyd Brazileiro, pela viagem do paquete Iris
aos portos do sul em dezembro, 4:500$000 ;

N. 152, de 18, dita idem pela viagem do
paquete Laguna, na linha fluvial e costeira
da Santa Catherine, em novembro, 2:250$;

N. 153; idem, dita idem pela viagem na
linha de S. Matheus, no Espirito Santo, em
dezembro, 2:083$330;

N. 170, de 21, objectes de expediente for-i
necidos á Directoria Geral dos Correios da
Capital, em dezembro, 3:242900;

N. 171, idem, idem idem, 4:350$000;
N. 158, de 20, feria de pessoal empregado

na officina typographica da Directoria Geral
de Estatistica, em dezembro, 921$999;

N. 160, idem, subvencão á Companhia do
Lloyd Brazileiro, pela viagem realisada na
linha fluvial e costeira de Santa Catharina,
em agosto, 2:250000 ;

N. 161, idem, apparelhos de lavagem e
ventiladores collocadós em predios esgotados,
6 :355$000 ;

Ns 163 e 164, de 20, transporte de immi-
grantes introduzidos pela Companhia Metro-
politana, correspondentes a 90 de 394 1/2
passagens, 2.396-11-9;

Exercicio de 1896- Despesas autorisadas
pelo Ministerio da Industrie, Viação e Obras
Publicas :

Aviso n. 155, de 18 do corrente, credito
que fica á disposição do Thesouro para o
pagamento do pessoal da repartição fiscal do
governo junto á companhia City Irnprove-
nmots, 46:000$009;

Sem numero, de 17, adsantamento ao per-
teiro para as despesas de prompto pagamento
ne,cessarias ao expediente, de que prestará
contas, 600$000

Ministerio da Justiça e Negocies Interiores.
solicitadas em avisos:

N. 143, de 16 do corrente, fornecimentos
feitos ao hospital da ilha da Santa Berbere
em agosto e setembro, 13:874$410;

N. 144, idem, ditos feitos ao hospital de
S. Sebastião em outubro, 5:4323l6;

N. 180, de 20, objectes de expediente forne-
cidos ao escriptorio do engenheiro encarrega-
do das obras do ministerio, 70$500;

N. 205, de 22, ditos fornecidos ao gabinete
e directorias geraes do ministerio em dezem-
bro, l:148$500;

N. 99, de 13, gratificação ao cidadão que
serve de continuo da Assistencia Medico-legal
de alienados na ausencia do efectivo com
licença de 20 de novembro a 31 de dezembro,
l21$470;

N. 150, idem, gratificação do pessoal admi-
nistrativo do Externato do Gymnasio Nacio-
nal encarregado dos exames geraes de prepa-
ratorios em dezembro, 550000;

N. 171, de 18, gratificação ao menor que
em dezembro extraiu da urna do jury os
nomes dos jurados sorteados, 20$000;

N. 127, de 15, fornecimentos e obras reali-
sedas no predio em que funcciona o Pedago-
giutn, 652$000;

N. 137, de 16, trabalhos de bombeiro ex-
ecutados na Casa de Detenção, 5:538$600 ;

N. 114, de 14,credito a pôr na Alfandega
de Porto Alegre para a despeza feita com o
isolamento e tratamento de doentes de va-
riola, 2:000$000

N. 119, idem, materiaes fornecidos para as
obras do quartel do regimento de cavallaria
da brigada policial, 755000;

N. 159, de 18, fornecimento de viveres
(carne verde) ao lazareto da Ilha Grande, de
julho a setembro, 4 :499$050 ;

N. 124, de 15, trabalhos realisados para o
estabelecimento no lazareto da Ilha Grande
de uma enfermaria de molestias pestilenciaes,
5:601$500;

N. 149, de 17, obras re,alisadas no mesmo
lazareto para o mesmo fim, 5:970$500

N. 183, de 20, adeantamento ao almoxari-
fe do lazareto da Ilha Grande para paga-
mento do pessoal administrativo e jornaleiro
de dezembro, 2:176$125;

N. 216, de 26, idem, idem, para o paga-
mento de novembro, 2:171$646.

Foi julgada boa a applicação das quantias:
De 44$200, despendida pelo escrivão do ex-

ternato do Gymnasio Nacional com despesas
miadas a seu cargo no mez de dezembro,
eompravadas com os documentos juntos ao
aviso n. 152, de 17 do corrente

De 740$, idem idem com os vencimentos do
pessoal de nomeação do direc.or, no referido
mez, despeza comprovada pela folha junta ao
aviso n. 154, de 17 do corrente ;

N. 207, de 22, terceira e ultima prestação
do contracto de construcção de uma lancha
destinada ao serviço sanitario do Pará,
18:333$334.

Ministerio do Guerra (despacho de 24 de
janeiro de 1896)-Avisos

N. I, de 3 do corrente mez, fazendo consi-
derações sobre o pagamento da despem de
2:624$ deixada de registrar, por desp • cho do
tribunal, de 29 de novembro do anuo proximo
passado exarado no aviso n. 293, de 20 do
mesmo mez e proviniente de concertos feitos
por conta do decreto n. 1.917, de 20 de de-
zembro de 1894, em diversos predios que
servem de residencias a officiaes e suas fa-
milias.-0 tribunal manteve a sua anterior
deliberação ;

N. 11, de 10 do mesmo moa, em identico
sentido relativamente á despeza de igual pro-
vaniencia e classificação, na importancia de
1:055$400, deixada de registrar por delibe-
ração de 3 de dezembro ultimo exarado no
aviso n. 305, de 27 novembro anterior.-0
mesmo despacho.

lOorreic, - Esta repartição expedirá
malas hoje pelos seguintes paquetes:

Pelo Portes/ai, para Bahia, Pernambuco e
Europa, via Lisboa, recebendo impressos até
a 1 hora da tarde, cartas para o interior até
a 1 e, ditas com porte duplo e para o exterior
até ás 2, objectes para registrar ate a 1 idem.

Pelo Buenos Aires, para Bahia, Pernambuco
e Europa, via Lisboa, recebendo impressos até
ás 6 horas da manhã, cartas para o interior
até ás 6 1/2, ditas com porte duplo e para
o exterior até ás 7 idem.

Pelo Bellanoch, para Santos, recebendo im-
pressos até ás 6 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 6 í, ditas com porte
duplo até a 7 idem.

Pelo Shoftesbury, para Santos, recebendo
Impressos até á 1 hora da tarde, cartas
para o exterior até á, 1 1/2, ditas com porte
duplo até ás 2 e objectes para registrar, até á
1 idem.

Pelo Itait" para 'portos do sul, rece-
bendo impressos até ás 11 horas da manhã,
cartas para o interior até ás 11 ,t, ditas com
porte duplo até ás 12 e objectes para regis-
trar até ás 11 idem.
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dente e falecida 'á rua da Ajuda n. 31; os
portuguezes Antonio Lopes, 24 annos, sol-
teiro, residente e falecido á rua Evaristo da
Veiga n. 25 ; Francisco Antonio, 23 annos,,
salteiro, residente e fallecido á rua do Hos-
picio n. 269; o hespanhol Cassiano Miguel
Arena, 42 annos, solteiro, residente á rua da
Misericordia e fallecido da Santa Casa.

Gastro-enterite - as fluminenses Iracema,
9 mezes, filha de Maria Rufina Fonseca, resi-
dente e falecida á rua do Riaehuelo n. 118;
Angariei', 3 meses, filho de Guilherme Pereira
Cunha Silveira, residente e fallecido á rua
João Caetano n. 81. Total, 2.

Lesão cardiaca-o brazileiro Ezidoro Fran-
cisco Dias Mello, ,25 annos, solteiro, residente
e âllecido á rua Alice n. 11 • o portuguez
Joaquim Xavier Cunha Felix, 25 annos, sol-
teiro, residente e fallecido á rua Nova do Li-
vramento n. 34. Total, 2.

Meningite - o fluminense José, 10 mezes,
filho de Julio Cunha Ferreira, residente e
falecido á rua do Cunha n. 27.

Nephrite -a portugueza Tilarem Castro,
45 annos, solteira, residente á rua da Qui-
tanda n. 42 e fallecida na Santa Casa.

Parenchymatose - o fluminense Ambrosio
Maria.no, 25 armes, solteiro, residente em
Iguassá e fallecido na Santa Casa.

Pneumonia-o brazileiro Sebastião Oliveira,
26 annos, viuvo, falecido no Hospital de
Nossa Senhora cia Saude.

Peritonite aguda-o fluminense José Ge-
tulio M. Mendonça, 40 annos, casado, resi-
dente e falecido á rua General Gurjão n. 15.

Polynevryte infectuosa - a paulista Ve-
ronica Motta Dias, 25 annos, viuva, residente
á rua da Constituição n. 68 e fallecida na
Santa Casa.

Syphilis - o portuguez Joaquim Gomes
Lopes, 52 aniles, solteiro, residente e fale-
cido á rua dos Andradas n. 129.

Tuberculose - a espirito santense Anca
Sales Tavares, 49, annos,viuva, residente e
fallecida á rua do Mattoso n. 26.

Tuberculose do laringe-o portuguez Joa-
quim Domingos Brigido, 40 annos, residente
efalledido á rua do Vianna n, 18.

Tisica pulmonar-a fluminense Maria da
Conceição, 37 annos, solteira, residente e fui-
tecida á rua S. Luiz Gonzaga n. 225; o bra-
zileiro Tito José Mello, solteiro, 33 annos, ca-
sado residente e falecido á rua Barão Rapa-
gipe n. 5; a brazilaira Benedicta Maria Cas-
tro, 35 armes, solteira, residente á rua São
Christovãon. 100 e fallecida na Santa Casa
o portuguez Alberto Pereira, 46 'annos, E01-
toiro, residente e á rua da Saude n. 42
e fallecido na Santa Casa ; a fluminense
Maria das Dores Conceição, 52 annos, casada,
residente á rua Barro Vermelho e falecida
na Santa Casa ; o pernambucano Martinho
José de Oliveira, 40 armei, residente á rua
do Areal n. 8 e fallecido na Santa Casa.

Typho malarica-o portuguez Manoel Pinto
Teixeira, 23 aniles, residente e fallecido á
rua da Boa Vista n. 6.

Ilrernia-o fluminense Antonio Maria Sal-
les 62, annos, solteiro residente e falecido á
rua do Itaipú e falecido na Santa Casa;o por-
tuguez Joaquim Almeida Junior, 33 annos,
solteiro, residente á rua Conselheira Bento
Lisboa n. 34.

Variola confluente - o fluminense Julio
4 1/2 annos, residente e fallecido no hospi-
tal de Santa Barbara; o rio-grandense Fran-
cisco Candido 55 annos, viuvo, residente á
rua Formosa n. 89 e falecido no hospital de
Santa Barbara.

Accesso pernicioso-o ,̀ fluminense Armando,
2 aiinos, filho de Soverino Gonçalves, resi-
dente e falecido á rua Luiz de Vo.sconcellos
n. 71.	 •

Bronchite capillar- o flumimense José, 3
armes, filho de José Martins Trovão, residente
o falecido á rua Pinheiro n. 25.

Congestão pulmona.r-o fluminense Maria-
no Pereira da Silva, 35 annos, casado, resi-
dente o falecido á rua das Larangeiras
n. 45.

Enterd colite-a fluminense Olga, 6 annos,
filha de Sara Oliveira, residente e falecida á

Polo Jacuhype, para Pernambuco, recebendo
impressos eaté ás 10 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 101/2, ditas com porte
duplo at ás 11 e objectes para registrar até

às 10 idem.
Pelo Alice, para Pernambuco, Maranhão e

Pará, recebendo impressos até ás 2 horas da
tarde, cartas para o interior até ás 2 1/2,
ditas com porte duplo até ás 3 e objectes para
até ás 2 idem.

Pelo Tiempo, para Buenos-Aires, recebendo
impressos até ás 9 horas da manhã e cartas
para o interior até ás 10 idem.

Pelo Campos, para S. João da Barra, rece-
bendo impressos até ás 2 da tarde, cartas
para o interior até ás 2 1/2, ditas com porte
duplo até ás 3 e objectos para registrar até
ás 2 idem.

- Amanhã:
Pelo Muquy, para Itapemirim, Pinma,

Benevente e Vietoria, recebendo impressos
até ás 5 horas da manhã, cartas para o in-
terior até ás 5 1/2, ditas com porte duplo até
ás 6 e objectes para registrar até ás 6 da
tarde de hoje.

Obituarrio-Foram sapultadas as se-
guintes pessons falecidas de:

Accesso pernicioso - a fluminensa Umbe-
lina Maria Silva, 42 a,nnos, solteira, residente
e falecida á rua do Alcantara n. 204.

Accesso palustre grave-o fluminense Eu-
genio, 5 meus, filho de João Manoel Nasci-
mento, residente e fallecido á rua do Capitão
Senna n. 9.

Arterio selerose-a hespanhola Bla Panca,
annos, solteira, residente o fallecida no

Hospital de Nossa Senhora da Sa,ude.
Cachexia palustre- o portuguez Manoel

Abreu, GO annos • presuiniveis, viuvo, resi-
dente e falkcido no Hospital de Nossa Senhora
da Saude.

Dysenteria-a portuguesa Gertrudes Maria
da Conceição, 60 annos, viuva fallecida na
Santa Casa.

Fraqueza congenita-o fluminense Manoel,
4 dias, filho de Julio Camilo Henrique, resi-
dente o fallecido á rua do Chixorro n. 37.

Febre perniciosa-o portuguez José Gomes
Oliveira, 39 annos, casado, residente e fale-
cido á rua Estacio de Sá n. 63 ; o bra,zileiro
Ovidio de Azevedo, 35 annos, solteiro, resi-
dente e (alcaide á rua Evaristo da Veiga
n. 27 e fallecido na Santa Casa. Total, 2.

Febre consecutiva-a africana Maria Appo-
linaria, 70 annos, solteira, residente e fale-
cida á rua Formosa n. 54.

Febre biliosa-a liespanhola Magdalena, 8
armes, filha do José Lopes, residente e fale-
cida á rua da Misericordia n. 63.

Febre amaralla-as liespa,nholas Augusta
Segunda, 38 armes, casada, residente á rua
do Riaehuelo n. 33 ; Joanna Hazar, 49 annos,
viuva, residente á rua da Ajuda n. 69 ;
liespa.nhoes Jesus Fernandez, 20 atines, resi-
dente na ilha da Conceição ; ltamon Chau, 25
aniles, solteiro, residente na chata brazileira
Bracuhy ; os portuguezes Manoel Pires, 39
annos, casaeo, residente á rua da Candelaria
n. 51 ; Alexandre Teixeira, 36 annos, casado,
residente á rua do Rezende n. 19; João Lou-
renço, 35 annos, casado, residente no morro
da Sande n. 7 ; Thomaz Lima, 42 annos, ca-
sado, residente á rua General Pedra n. 80
Manoel Rodrigues Reginaldo Junior,13 armes,
residente á rua do Santa Luzia n. 44 ; Ma-
noel Domingos Pires, 39 annes, viuvo, resi-
dente á rua General Bruco n. 1 ; Manoel
Martins Braz, 45 amuos, casado, residente á
rua Barão de Mesquita n. 162 ; Anua de
Jesus, 55 aunos, viuva, residente á rua Car-
doso Junior n. 20 ; João Antonio Monteiro,
39 annos, casado, residonto na Santa Casa
Manoel Francisco, 23 au nos, solteiro, resi-
dente á rua General Cama.ra n. 307 ; José
Lapas, 33 unos, solteiro, residente á rua do
Livramento n. 55 ; o italiano . Guiseppe De-
cico, 31 annos, casado, residente á rua Frei
Caneca n. 55, falecidos todos no hospital de
S. Sebastião ; a portugueza Adelina Monte-
negro, 23 annos, solteira, residente e falecida
á rua Barão de S. Felix n. 61 •' Marcolina
Fernandes, 20 annos, casada, residente e fal-
tecida á rua da Ajuda n. 63 ; a fluminense rua Moraes do Valia n. 35.
Virginia &nina dos Santos, 17 annos, real-

Esgotamento nervoso-a portugueza Maria
Eugenia Marques, 26 annos, ("asada, resi-
dente e fallecida á rua Assumpção II. 18.

Febre palustre - o fluminense Nair, 18
mezes, filho de Luiz Guilhermino }(arques
Mello, residente e fallecido á rua Leste
n. 20.

Febre perniciosa- o fluminense Augu'Sto,
O mezes, filho de Antonio Gomes, residente e
fallecido á rua Senador Pompeu n. 60.

Febre amarella- o portuguez, Arnaldo Jo-
aquim Pinto, 19 annos, solteiro, residente á
rua Conselheiro Saraiva n. 25 e fallecido na
Beneficiencia Portugueza.

Gastro-enterite- os fluminenses Maria, 15
dias, filha de Francisco Caetano Silva, re-
sidente e falecida á rua da Ajuda n. 13
José. 1 anno, filho de Maria da Conceição,
residente e falecida á rua de S. Clemente
n. 154. Total, 2.

Marasmo senil-a africana Isabel, 70 anno9
solteira, residente e falecida no asylo Santa.
Maria.

Meningite cerebral- o fluminense José, fi-
lho de João dos Santos, 15 mezes, residente e
falecido á rua das Larangeiras n. 11.

Pneumonia-o fiuminense Adindo, filho de
Avelino de Souza Torres, 2 1/2 annos, resi-
dente e fallecido á rua das Larangeiras n.
214.

Tuberculos mesentericos-a fluminense Er-
minda, filha de Manoel Gonçalves Vieira, 2
aniles, residente e falecida a rua Sorocaba.
n. 1.

Tui erculose pulmonar- o hespanhol José
Nunes, 40 annos, casado, residente e falecido
no Hospicio Nacional de Alienados.

Variola - a fluminense Isaura, filha de
Adriano Antonio Pacheco, residente e falia-
cida á rua Real Grandeza n. 28.

Fetos-um, filho de Leontina Krams, resi-
dente em Villa Rica, Copacabana ; um, filho
de Manoel Almeida Pinho • residente á rua
Guanabara n. 2 e outro, filho de Domingos
Ferreira Campos, residente á travessa do Oli-
veira n. 3.

No numero das pessoas sepultadas avião
incluirias 29 indigentes, cujos enterros foram
feitos gratuitos.

EDITAES E AVISOS
Externato do Gyinnasio

Nacional
EXAMES DE PREPARATORIOS 	 -

Sabbado, 25 do corrente, ás 10 horas
da manhã, serão chamados os seguintes ex-
aminandos

Portuguez-P mesa
Provas oraes

Alvaro Freire da Silva Braga.
Dyonisio Tolomei Junior.
José Serpa Junior.
José da Cunha Rocha.
Aprigio Ferreira Gomes.
Manoel Teixeira Martins.
Ha.roldo Accioli Magalhães Castro.
Miguel do Andrade e Silva.
Cindido Pardal.
Levy Fernandes Carneiro.

Turma supplementar
Elvira Aguiar.
José Alves dos Reis.
Silvio de Chermont Rodrigues.
Mario de Queiroz Munias.
Luiz Gonçalves do Brito Junior.
Joaquim das Chagas Moura.
Rita Emygdie Pereira de Souza.
Juvenal Caetano de Menezes.	 •
Alfredo Paiva Pereira da Cunha.
Alberto Gusmão.

Porluguez-2A mesa
Octavio Pedro:Tavares.
Eduardo Duarte Silva Junior.
João da Graça Aranha.
Semirainis Francisca de Oliveira.
Amilcar da Costa Barros.
Attila, Torres.
Sylvio Leitão da Cunha.



lEa3cola Normal Li-%re
De orlem do Sr. Dr. director desta oscola,

declaro que, no dia / de fevereiro proximo,
abro-se, nesta secretaria, a matricula dos
aluirmos, eneerranda-se no dia 28 da referido
maz.

E' permettida a matricula em qualquer
disciplina das series isoladamente, cometi-do
que o candidat ) talha approvação em exame,
prestn do nesta escola ou na escola normal, das
disciplina, de cujo estado aquella dependi .

Para a matricula na I n sede o candidato
requererá ao director da escala, juntando

le certificado de estudos primarias do
2' grão ou do approvação cm exame de
admissão correspondente ao curso desta escola;

2", certidão do idade superior a 15 afines
attestado medico de que o candidato

não tem defeito physico que o inhiba de.
exercer O magisterio.

Os exames do admissão para os candidatos
que não apresentarem certificado dos estudos
primados do 2 , grau terão começo no dia 3
de fevereiro, de accordo com OS arts. 98 e 99
do regulamento.

Para estes exames recebem-se requeri-
mentos até ao dia I, ás 8 1/2 horas da noute.

Para os exames da 22 época., de accordo
com o art. 82 do regulamento vigente, na-
cebern-se requerimentos até ao dia 8 do feve-
reiro, ás 8 horas da »oute.

São dispensados desta formalidade os ad-
juntos matriculados nesta escola nu na. Escola
Normal.

Outrosim, declaro que,nesta, escola, são va-
lidos para todos os effeitos as matriculas da
Escola Normal do Disi,ricto Federal.

Secretaria da Escola Normal Livre do Dis-
trict° Federal, no externato do Gymnaeio
Nacional, 23 de janeiro de 1896.— O secre-
tario, Hemeterio José dos Santos.	 (.

--
TEseola Normal Livre

Hoje, sabbado, 25 do corrente, ás 6 horas
da tarde, será chamada a exame oral de
arithine,tica e algebra (reg.de /881) a alumna
D. Ernestina Canada Ferreira.

Secretaria da Escola Normal Livro, 25 do
janeiro de 1896.— O secretario, Hemeterio
José dos Santos.

--
Instituto Commercia

De ordem do cidadão Dr. director deste
Instituto, faço publico que do dia 1 a 28 de
fevereiro estarão abertas nesta secretaria as
matriculas dos alumnos.

Para a matricula no primeiro anno, o can-
didato deverá juntar ao requerimento :

la certificado de approvação em exame do
1 1 grão, ou de exame de admissão ;

2", certidão de idade superior a 12 annos ;
a', attesta.do medico em que prove que o

candidato não soffre, de molestias contagiosas
e é vaccinado ou teve variola.

Para a matricula no 2" e nos annos supe-
rioras, requer-se certidão de opprovação nas
meterias do anno antecedente.

Secretaria do Instituto Commercial, 22 de
janeiro de 18i —Josd Pcmira de Ha ga;hcres,
amanuense interino do instituto.

--
Direct ar ia do ALI-c-111v° do

'District° Federal
De ordem do Dr. director, faço publico que

se acceitam propostas desta data até 31 do
corrente para a impressão da Revista do Ar-
chivo do District° Federal, que deverá ser
publicada uma vez por mez, com 43 paginas
in-8" e acompanhada de uma xilographia.

As propostas deverão ser apresentadas em
carta fechada e ondereeadas ao Dr. director
do archivo, onde aos proponentes se darão
informações sobre o preço orçado para a pu-
blicação.

Directoria do lrellivo do District° Federal,
18 de janeiro de 189(3.-0 chefe da 2 1 sução,
Manoel Harcondes Homem. de Afalo.	 C

(-
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°atavio Teixeira do Figueiredo Córtes.
Rodrigo José Peixoto.
Arthur Cardoso Machado.

Turma supplementar
Alderico ()atavio Orlandiai.
Washington Reis.
José Gonçalves da. Motta Junior.
Amorico tia Costa Moraes.
Theodoro Polycarpo.
Eugenio Fernandes do Oliveira.
João de Mattos Travassos
Sylvio Pollico de Miranda.
Hamilton Paulino da Silva Pires.
Harold da Maia Farinha.

Ingler
Antonio de Moraes Barros.
Francisco de Paula Rodrigues Alves Filho.
Frederico Ramos.
Alvaro Augusto de Souza Menezes.
José Jeronymo de Macedo.
João das Chagas Rosa Junior.
Eugenio Masson da Fonseca.
Luiz ()atavio de Marcos.
Fausto Ferreira de Aguiar.
Manoel Ribeiro de Almeida.

Turma supplementar
Adriano da Cunha e Mello.
Joaquim José da Silva.
Amasvindo Catramby.
Garfield Augusto Peny de Almeida.
Francisco de Paula Leite e Oiticica Filho.
José Rodrigues Leite o Oiticica.
Asdrubal Teixeira de Souza.
Raymundo de Berrado.
Ildefonso Alves Corrêa.
Carlos Alberto Castello Branco.

AritIonetica e algebra-1 ., mesa
Manoel do Campos Carvalho Vidigal.
Alvaro Borges Dias.
Antonio Fernandes Veiga.
Affooso Luiz Caminha da Silva.
Antonio da Cunha Corrêa de Mello
Carlos Ramos.
Rubens da Silva Leitão:
Wencesláo San Juan,
Pedro Teixeira Dantas.
Ernesto Tornaghi.

Turma supplementar
José Lindenberg Porto Rocha.
Eugenio Lindenberg Porto Rocha.
Aliam Amen.
Carlos Wimberly Twity.
Roberto Marinho de Azevedo.
Affonso Henrique Couto Fernandes.
Arthur Carlos da Nlotta Peixoto.
Mano de Miranda Valverde.
Armando Augusto de Godoy.
Theotonio Paes de Oliveira.

Arithmetica e algebra— 2 mesa
José Sampaio da Costa Pereira.
Geonisio Curvello de Mendonça.
João Clapp Filho.
Carlos de Sá Dornellaa.
Caetano Lopes Junior.
Oscar da Rocha Cardoso.
Manoel de Salgado Zenha.
Amasvindo Catrarnby.
João Vasco Alves de Barcellos.
Mario Castillios do Espirito Santo.

Turma supplementar
Alexandre Theophilo Carvalho Leal.
Estado Ga,mbetta.
Raul Emilio Pereira da Silva.
Casar do Vai Villares.
Fabio Alexandrino de Carvalho Reis.
Olympio Rodrigues Alves.
Eulinodo Rosario Cardoso.
Joaquim José da Silva.
Pedro Pereira Baptista.
Arebrosio Amorim.

Provas eseriptds
Historia geral e do Brazil. Todos os

scriptos.
Segunda-f-ira, 27, começarão as provas

oraes de francez.
Externato do Gymnasio Nacional, 24 de

aneiro de 1896.—O secretario, Paulo Ta-
vaes

MARIO orincut

Tribunal de Contas
De orlem do Sr. presidente deste tribunal

e na conformidade do despacho proferido em
faassão de 22 do corrente, fica intimado pelo
presen'e edital, o thesoureiro da Estrada do

Janeiro —1896
—41

a
Ferro Central do Brazil Joaquim da Silv
Guimarães, para comparecer na l a su.b-dire-
ctoria do mesmo tribunal, no prazo de 30 dias,
aliai do dizer sobre as irregularidades e fal-
tas encontradas na tornada de suas contas,
relativas ao exercicio de 1891, sob pena de
proceder-se nos termos do final do §
art. 70 do rogulamento anncxo ao decreto
o. 1160, de 17 do dezembro do 1892.

Tribunal do Contas, 21 de janeiro de 1896.
— Luic Americano, secretario.

--
Recebedoria

Tendo sido comnrettida a esta recebedoria
pelo art. 2 . do decreto n. 2216, de 16 do cor-
rente a fiscalisação e cobrança do imposto de
fama no munia pio do S. Gonçalo, estado do
Rio do Jancira,convida-se ao S crenmerciantea
de fumo e se dS preparados a virem durante
o mez de fevereiro vindouro tirar as respe-
ctivas licenças sob pena de multas do 100$ a
1:00'4000.

Recebodoria da. Capital Federal, 24 de ja-
neiro de 1896.---0 director, João Paulo da
Cruz Romano.

Recebedoria
Tendo sido pela lei n. 359, de 30 de de-

zembro ultimo, creado o imposto sobre cha-
rutos de fabrico nacional, são na forraa,
do art. 41 do decrato n. 2216 de 16 do cor-
rente, convidados os fabricantes .desse pre-
parado de fumo nesta capitel, Nitheroy
e S. Gonçalo a vir declarar, dentro de
15 dias, qual a quantidade de charutos que
produziram no anuo do 1895, afim de basear
o lançamento do corrente exercicio.

Pela falta ou inexactidão de declarações
ficam sujeitos as penas do paragrapho nnieo
do art. 41 combinado com Co paragrapho l°
do art. 12.

Recebodor0, da Capital Federal, 24 de ja-
neiro de 1895.— O director, Jo(To Paulo da
Crus Romano.	 (.

Alfamicg•a. do Rio do janeiro
EDITA I, COM PRAZO DE 30 DIAS

Pela inspectoria desta Alfandega, se faz
publico que, achando-se as mercadorias con-
tidas nos volumes abaixo mencionados no
caso de serem arrematadas para consumo, os
seus donos ou consignatarios deverão despa-
chal-as e retiral-as no prazo de 30 dias, sob
pena do findo este, serem vendidas por sua
conta nos termos do tit. 5' cap. 50 da Censo-
lidaçao das leis das Alfandegas sem que lhes
fique direito de allegar centra os effeitos
desta venda.

Trapiche da Ordem
Marca GBG : 1 garrafão, vindo no vapor

francez Beftrir, descarregado em 10 do de-
zembro de 1894. Consignado a Internnuncio
Apostolico.

Marca ASA : 25 caixas, vindas no vapor
inglez Ol!ille, descarregadas em 4 do janeiro
de 1895. Conágnadas a Angelino Simões (gc
Andrade.

Marca AB : 10 caixas, vindas no vapor
italiano AttisOd, descarregadas em 25 de
janeiro de 1895. A ordem.

Lettreiro José de Oliveira Graça—Douro
Regoa : 1 caixa, vinda no vapor inglez
Glemmareis, descarregada em 31 de janeiro
de 1805. consignada a Vieira WencAslati
Guimarães & Comp.

Marca JRC : 2 barris do 'quinto, vindos no
mesmo vapor e descarregados em 31 de ja-
neiro de 1895. Consignado a Nestor Mezan
Comp.

Marea CPC : 3 ditos de dito, idem, idem,
idem.

Marca GDC : 1 dito de dito, idem, idem,
idem.

Marca BGC : a dites de dito, idem, idem,
idem.

Marca GDC : 1 dito do decimo, idem, idem,
idem.

Marca PC: 2 ditos de dito, idem, idem
idem.

Lettreiro Venieola : 15 pipas, vindas I)S,

barca portugueza Vaco da Gama, Mear-.

- • -
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regadas em 20 de fevereiro de 1895. Consigna-
'das a Fonseca, Menezes & Comp.

Lettreiro Venicola, : 20 barris de declino,
na mesma barca e descarregados na mesma
data. idem.

J.,ettreiro Bossa : 1 barril de quinto, vindo
no vapor allemrso Gra f B ismarch, descarregado
em 28 do mesmo mez e anno. Consignado a
José Ribeiro Ferreira de Meirelles.

Marca FF : 1 barril de quinto, vindo no
vapor francez Cordouan, descarregado em 6
de março de 1895. Consignado a Etchebarne
Frores.

Marca FRF : 1 barril, vindo no mesmo
vapor o descarregado na mesma data. Con-
signado a Francisco Rodrigues Forrnozinho.

Marca LN&C : 1 barril de quinto, vindo no
mesmo vapor e descarregado na mesma data.
Consignado a Leite Nunes & Comp.

Marca FLA : 1 barril de quinto, vindo no
mesmo vapor e descarregado na mesma data.
Consignado a Lopos Alves Irmão.
• Marca FMAC : 50 caixas, vindas no mesmo
vapor e descarregadas na mesma data. Con-
signadas Francisco Majeaja Alves & Comp.

Marca CC : 20 caixas, vindas no mesmo
vapor e descarregadas na mesma data. Con-
signadas a Castro &Comp.

A mesma marca : 20 caixas, idem, idem,
idem.

Marca AGC : 2 caixas, idem, idem. Con-
signadas ao Dr. José Joaquim Baeta Neves
Filho,

A mesma marca : 22 caixas, idem, idem,
idem.

Marca KS : 15 fardos, vindos no mesmo
vapor, descarregados na mesma data. Con-
signados ao Agente da Companhia.

Marca RF- GL : 1 quartola, vinda no
vapor francez Equateur, descarregada em 12
de março de 1895. Consignada a Regules
Fréres.

Marca EF : 1 barril de quinto, vindo no
vapor francez La Plata, descarregado em
26 de março de 1895. Consignado a Etchebarne

, Fiares.
Marca NVFM : G quartolas. vindas no

vapor francez Orenogne, descarregadas em 9
do abril de 1895.

Lettreiro Bossa : 1 barril de quinto vindo
na barca portugueza Tiaius, descarregado na
mesma data. Consignado a José Ribeiro Fer-
reira de Meirelles.

Marca JA13 : 1 dito de dito, idem, idem.
Consignado a Alvaro Augusto Baptista.

Marca MPSA : 1 barril de quarto, vindo
no vapor francez Matapan, descarregado em
13 de abril de 1895. Consignado a Manoel
Pereira da Silva Azevedo.

Marca FAM : 1 barril de decimo vindo no
mesmo vapor descarregado na mesma data.
Consignado a Barbeia Marques & Comp.

Marca CS&C : 50 caixas, vindas no mesmo
vapor e descarregadas na mesma data. Con-
signadas a Costa Simões & Comp.

Lettreiro Vinicolo, ; 28 barris de quinto no
mesmo vapor e descarregados na mesma
data. Consignados a Fonseca Menezes & Comp.

Marca SM&C : 1 barril de quinto, vindo no
vapor inglez Thames, descarregado em 15 de
abril de 1895. Consignada a Souza Macil &
Comp.

Marca FAG ou EAC : 14 barris, vindos no
vapor italiano Alacritá, descarregados em 29
de abril de 1895. A ordem.

Alfandega do Rio de Janeiro, 22 de janeiro
de 1896. - O inspector, H. Alonso Baptista
Franco.

--
intendencia da Guerra

Assignatura de contracto
Os Srs. Armstrong Pauline & Comp.,

Fonseca Corrêa & Comp. e a Companhia
Indnstriol do Brazil, são convidados, a com-
parecer na secretaria desta intendencia, afim
de firmarem o contracto dos artigos que
lhes foram acceitos na sessão do conselho de
compras de 8 de novembro do anno findo, na
intelligencia que incorrerá na multa de 5 n/,
todo aquelle que daixar de o fazer até ao dia
23 do corrente mez.

Rio de Janeiro, 24 de janeiro do 1896.-0
secretario, A. B. da Costa Aguiar. 	 (.

Repartição Geral dos Tolo-
1	 graphos

CONCURSO

De aceordo com as disposições regulamen-
tares, adia-se aberta neste districto, até 31
do corrente, a inscripçã,o ao concurso para
admissão de praticantes de telegraphia.

Districto do Rio de Janeiro, 9 de Janeiro
de 1896.-0 engenheiro-chefe, Feliciano Ben-
jamin de Souza Aguiar.

" --
Inspectoria Geral das 'ferras

e Colonisaçiío
REPAnTIÇÃO CENTRAL

Do ordem do Sr. Dr. inspector geral in-
terino das Terras e Colonisação, faço pu-
blico que acha-se aberta nova concurrencia
para o fornecimento de viveres, pão e carne
verde á hospedaria de immigrautes em
Pinheiro, durante o corrente anno, sendo
designado o dia 25 do corrente á 1 hora da
tarde para o recebimento e abertura de
novas proposeas em presença dos interes-
sar' os .

Nesta repartição prestam-se os esclareci-
mentos necessarios todos os dias uteis das
10 1/2 horas da manhã ás 3 da tarde.

secção da Repartição Central das Ter-
ras e Colonisa,ção. - Leovigildo de Souza
Mattos, chefe da 33 secção.	 (.

E. de Ferro Central do 13razil
MODIFICAÇÃO NO IIORARIO pOS TRENS DE

SUBURBIOS

De ordem da directoria se faz publico que
do dia 1 de fevereiro proximo futuro em
deante ficam supprimidos os seguintes trens
dos suburbios :
SU 5 e SU 10 entre Caseadura e Sapopemba
SU 19 e SU, 34 o	 P"	 e Realengo
SU 43 e SU 66 o	 e Santa Cruz
SU 45 e SU 54 >>

	 o Realengo
SU 57 e SU 74 >>

	

•	

e C. Grande
SU 670 SU 78 >>

	 e Bangh.
SU 71 o SU 86 >>

	

•	

e Santa Cruz
SU 75 é SU 84
	

•	

e Bangh
Escriptorio do trafego, 23 de janeiro de

1896.-1. Rademalter, chefe do trafego.
--Prefeitura. do District°Federal

DIRECTORIA DO PATRIMONIO

De ordem do Dr. director desta repartição,
faço publico, para conhecimento dos interes-
sados, que José da Cunha Teixeira requereu
titulo de aforamento do terreno accrescido
aos de marinhas, correspondente ao n. 115
da praia Formosa,.

De aceordo com o decreto n. 4.105, de 22
de fevereiro de 1868, convido todos quelles
que forem contraries a essa pretençã.o a apre-
sentar-se neata repartição no prazo de 30 dias,
com documentos eive provemos seus direitos,
findo o qual, a nenhuma reclamação se at-
tenderá, resolvendo se, como for de direito.

Primeira secção, 25 de detiembro de 1895.
-O chefe, Lval da Cunha.

DIRECTORIA DO PATRIMONIO

De ordem do Dr. director desta repartição,
faço publico', para conhecimento dos interes-
sados, que Antonio Felix C-arcia Infante e
Camillo da Silva Ferreira, requereram titulo
de aforamento dos terrenos de marinhas cor-
.respondentes aos de sua propriedade denomi-
nada Fazenda da Barra na Vargem da
Tijuca.

De accordo com o decreto n. 4.105, de 22
de fevereiro de 1868, convido a todos aquel/os
que forem contraries a essa pretenção, a
apresentarem-se nesta repartição no prazo de
30 dias, com documentos que provem seus
direitos, findo o qual a nenhuma reclamação
se attenderá, resolvendo-se como for de di-
reito.

1' secção, 10 de janeiro de 1896.-0 chefe,
Leal da Cunha.	 (.

Prefeitura. do District°Federal
DIRECTORIA DO PATRIMONIO

De ordem do Dr. director desta repartição,
faço publico, para conhecimento dos inter -as-
sados,que a Sociedade Anonyma Moinho Flu-
minense requereu titulo de aforamento dos
terrenos accrescidos de accrescidos, fundo do
n. 168 á rua da Sa,ude, na extenção 'de
73°1,92.

De accordo cem o decreto n. 4105, dé2 4
fevereiro de 1868, convide a tidos agalanes
que forem contrarioa a essa pretênção a apre-
sentarem-se nesta repa~o no prazo de 30
dias, com documentos que provem seus
reitos, findo o qual a nenhuma reclamação
se attenclerá, resolvendo-se como for o dis,
rano'.

1° secção, 13 de janeiro de 1896.- O
chefe, Leal da C'unha.	 (•

---
O Dr. Edmundo Muniz Barrete, juiz d.9.

Tribunal Civil e Criminal da Capital Fe-i
deral

Faz saber que, de conformidade com o art.
11.0 do decreto n. 1.030,de 14 de novembró fie
1890, tem designado o dia 3 de fevereiro imo-,
ssiroo, áa 11 horas da manhã, para abrir à
23 sessão ordinaria, do jury, que trabalhará
em dias consecutivos e quê, tendo procedido
ao sorteio dos 48 jurados, que teem de servir
ha dita SÇSSãO, forana designados os cidadãoS
segnintes :

1° preteria
1. 0 Leopoldo Carlos Vieira de Souza.
2.° 'Manoel Antonio Coelho.
3. 0 Brazilio Ferreira dos Santos.
4.° Raul Pereira da Costa.

2° preteria
5.° Antonio Antenor Alves do Azevedo.
6.' Capitão Arth ur Augusto Teixeira.
7.° José Francisco Moreira.
8. 0 Manoel Rodrigues Pereira Alves.

31 preteria
9.° Francisco Ribeiro de Barros.
10. Ivo Vicente da Cruz.
11. José Dna,rte Frazão.
12. José Felippe de Oliveira.

4° preteria
13. Dr. José Vieira Fazenda.
14. Theophilo do Andrade.
15. José do Valia Feitosa.

51 preteria
16. Fernando Dias Paes JAMQ •
17. Tenente-coronel Casar F. de Mendonça.
18. Emygdio Fortun.ato d4 Silveira.

6° preteria
19. Francisco de Paula Castro Vieira.
20. Dr. Alvaro Caminha Tavares da Silva.
21. Dr. Luiz Felippe de Souza Leão.
22. Francisco José Ferreira.
23. Francisco Rodrigues de Paiva.

7' preteria
24. Antonio do Carmo Pires.

8' preteria
25. Antonio dos Santos Vieira.
29. Amorico Gaivão Ferreira.
27. Joaquim Dias Braga.

9' preteria
28. Alfredo Gonzaga da Costa.
29. Nabor Pereira de Souza Lima.
30. Manoel J. de Oliveira.

10° preteria
31. Dr. Rodrigo José de Almeida.
32. João Antonio dos Santos Filho.
33. João da Silveira Sampaio Sobrinho.

'll a preteria
34. Francisco Manoel Ribeiro.
35. Sabino José P. Gomes.
36, Euclides Bernardino de Moura.

12 preteria
37. Venancio Jesé Ribeiro Junier. •
38. Jorge Naylor.
39. Henrique Alves de Moura.



SOCIEDADES ANONYMAS

flanco de Credito Real do Ilrazil
Balancete em 31

ACTIVO
Carteira hypothccaria

Accionistas 	
Enaprestimos hypothesea-

rios:
Saldo de hypothecas ruraes,

urbanas e penhores, compre-
hendendo prestações ven-
cidas 	
Lettras hypothecarias

A reernittir 	
Propriedades do banco 	
Propridades ruraes e urbanas
Edificio do banco 	

	

Carteira hypothec iria do Sul 	
Moveis e utensilios 	
Valores em garantia 	
Contas correntes 	
Caixa 	

Diversos:
'Baldo de varias contas 	

Carteira especial
Emprestimos sobre proprie-

dades ruraes 	
Idem por penhor agricola 	
Idem por latiras 	
Idem por caução 	
Contas correntes 	
Diversos : saldo de varias

contas: 	

Carteira do ex-Banco Predial
Hypothecaria

Emprestimos ruraes e urbanos
Lettras hypothecariaa
Propriedades ruraes e urbanas
Valores em garantia 	
Diversos : saldo de varias

contas 	 	 	  •. •

Especial
Emprestimos sobre proprie-

dades ruraes 	
Idem por penhor a.g.ricola 	
Idein por lettras 	
Diversos : saldo de varias

contas 	

de dezembro de 1895

2.885:5003000
1.517:300$000

3.040:6928823
257:0008000
114:3278120
820:1258810

5.235:5198212

3.318:7208539

6.011:2008784
1-345.8008000

125:0008000
10.073:1628772

993:7468094

138:7348170
18:0008000
5:0008000

773:6528030

39:3208000

30.487.5288548

4.402:8003000
3.118:7208365

181-7628090
279:203$310

9:4128830
33.639:1568565

1 .0A:0888428
116:7378469

3.229:4118460

76.593:1418065

12.786:3853504

19.448: 90650

935:387$200
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13, pretoria
40. Paulo Augusto Camello.
41. Eugenio Bernardas Miguel.
42. Luiz José da Camara.

14a pretoria

43. Joaquim Gonçalves de Andrade.
44. Domingos da Fonseca o Souza.

15a pretoria
45. Jeronymo Alpoim da Silva Minnps.
46. Ursulino José de Souza.
47. José Figueiredo Cardoso.
48. José Joaquim de Azevedo.

A tolos os quaes e a cada um de per si,
bem como a todos os interessados em geral,
se convida a comparecerem em a sala das
sessões do jury, no edificio do antigo Museo
Nacional (entrada pela rua da Constituição)
tanto no referido dia e hora, como nos mais
dias, emquanto durar a sessão, sob as penas
da lei, si faltarem.

E, para que chegue a noticia a todos, se
passou não sé o presente edital, que será
lido e afiliado nos logares mais publicos, e
publicado pela imprensa, como remettem-se
exemplares do mesmo aos pretores do mu-
nicipio, para publicarem e fazerem as noti-
ficações aos jurados, culpados e testemunhas
que existem nos seus districtss.

Dado e passado nesta Capital Federal dos
Estados Unidos do Brazil, em 18 da janeiro
de 1896. E eu, Angelo Luiz de It. Carva-
lho, segundo escrivão do jury, subscrevo.-
Dr. Edmundo Muniz Barreto.

PARTE COMMERCIAL
Camara syrtdical dos corre-

tores de Curados publicos da
Capital F'ederal

CURSO OFICIAL DE CAMBIO E MOEDA METALLICA
Praças	 90 dmi	 et insta

Sobre Londres 	  9 3/16	 9 1/32
> Paris 	 	 1.041
> Hamburgo 	  1.284
• Italia 	
3. Portugal 	
> Nova York 	 	 -

--
CURSO OFFICIAL DOS FUNDOS PUBLICOO E

PARTICULARES
Apolices

	Apolices gemes miadas, de 5 0/	
Ditas geraes miu(las, de 5
Ditas convertidas de 1:000$, de

4 0/0 	
Apolices Emp. Nacional nom 	

de 1895 	
Apolices Emp. Nacional 1895,

port 	  
Pancas

Banco Lavoura e Commercio,
59 ci. 	

Dito da Republica do Brazil,
50 o/. 	

Dito Coni snercial do Rio de Ja-
neiro integ 	

Companhias
Comp. Loteria Nacional 	
Dita, Melho..amentos no Brazil 	

Dita F. Carril de S. Christovãe. 	 144000
Lettras

Ditas do Banco Credito Real de
de S. Paulo. 	 	 74000
Rio de Janeiro, 24 de janeiro de 1896.-

lodo Jacome de Campos, syndico interino.

2:280
2.38 00
2:0508000
1:7008000
1:6008009

9648000
9628009

1:3058000
1:3008000

9658000
965 an
93O000

502$560

420$0::0

925$000

380$0)0
Rio, 17 de outubro de 1895-1. /acme d

Campos, syndico interino.

MIM

1.063
1.313
1.004

476
5.504

96'4000
9658000

1:3058000

9628000

9648000

63$000

86$000

210$000

20$000
27$000

Ultima cotaçcTo dos fundos publicos

Apolices do emprestimo nacional
de 1868 	

Ditas miudas idem de 1868 	
Ditas idem idem 1879 	
Ditas idem de 1889 (port.) 	
Ditas idem de 1889 (rom.) 	
Ditas idena de 1895 (port.) 	
Ditas idem de 1895 (nom.) 	

	

Ditas convert. de 1:000$, de 40/	
Ditas idem, miradas, de 4 Vo 	

	

Ditas genes, de 1:000$, de 5 Vs 	
Ditas idem, miradas, de 5 Vs.
Ditas do estado de Minas Gemes
Ditas do estado do Rio de Ja-

neiro de 500$. 	
Ditas do estado do Rio Grmide

do Sul, de 500$ 	
Ditas do estado do Espirito Santo,

de 6 0/. 	
Obrigações do estado do Espirito

Santo, de 500 fr., de 5 a/. 	

PASSIVO

Carteira hypothecaria

Capital 	 	 8.000:000$000
&Indo de reserva 	 	 283 :811a:a37
Fundo de reserva especial 	 	 519:2674;122
Lucros suspensos 	 	 2.384:787$21l
Lucros e perdas 	 	 3.237:049$595	 6.424:915$705

Emissão de lettras hypothe-
carias 	 	 20.358:700$000

Garantias :
De hypothecas ruraes 	 	 28.971:156$565
De bypothecas urbanas 	 	 4.289:000$a03
Pignoraticias 	 	 379:000$000	 33.639:156:$565

Dividendos - saldo a pagar 	 	 19:622$265
Contas correntes 	 	 4.307 : 276$360
Lucros - saldo de varias contas 	 	 3.843:470$110

76.593:1418065
Carteira especial

Thesouro Nacional:
Prestações recebidas 	
Contas correntes 	
Diversos: saldo de varias con-

tas 	

Carteiras do ex-Banco Predial

Ilypothecaria

Emissão :
Emissão de lettras h ypothecarias
Juros de lettras hypothecarias
Garantias de hypotheca.s 	
Diversos : saldo de varias

contas 	

Especial

Thesouro Nacional :
Prestações recebidas 	
Diversos : saldo de varias

contas 	  
• -------------	 935:387,8230

-------------
109.763:8238419

Rio de Janeiro, 7 de janeiro de 1803.-- Luis da &leo Pom,
director.-- Joaquim Barbosa de Azevedo Guinzaracs,coutador.

10.000:0008000
241:6848970

2 544:7008534
	

12.786:3858504

6.913:0008000
140:1223500

10.973:1628772

1.422:6248378
	

19.448:9098650
-------------

503:0008000

425:3878203

109,763:8238419 Rio de Janeiro-Imprensa Nacional-1896.


